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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO P¡,REN,Á,

Marmeleiro,22 de março de2022

Protocolo n" 70976
Requerimento no 019/2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

1- OBJETO:

Constitui objeto do presente termo cle referência para processo de licitação, a contratação de
empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperação das estradas rurais em
consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo
CONVÊIrIIO 5611202l, nun total de 79,847 quilômetros, correspondendo à aquisição de 10,178,39 litros
de diesel. O Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento é o gestor responsável pelo projeto
e o Departamento Municipal de Viação e Obras o responsável pela realização da obra.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

O Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento vem solicitar a compra de óleo diesel
(5500) por meio de licitação para o Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Considerando a ocorrência de chuvas cadavez mais concentradas e erosivas, aliado às dificuldades
financeiras dos municípios, resulta numa constante demanda à SEAB de auxílio aos municípios na
manutenção e melhoria da trafegabilidade das estradas rurais sob a ótica da conservação do solo.
Sensibilizado por esta problemática, o Governo do Estado, concebeu o PROJETO DE RECUPERAÇÃO
DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS, como uma ação do Programa Estradas da
lntegração, procurando atender parte clos municípios com repasse de recursos do Estado, via SEAB,
especificamente para a recuperação da trafegabilidade de estradas ruraís, por meio da aquisição de óleo
diesel. Dentro deste contexto, esta iniciativa privilegia a adoção de práticas simplificadas, a exemplo da
reconfiguração do leito, limpeza de sarjetas, cascalhamento pontuais e pequenas intervenções de
drenagem (valas laterais), visando à restituição da trafegabilidade clo trecho.

No meio rural do Município de Marmeleiro há o predomínio de pequenos agricultores familiares,
que se dedicam à diversas atividades agropecuárias, tais como: avicultura, bovinocultura de leite e corte,
horticultura, e produção de grãos (principalmente soja, milho, trigo e feijão). A realizaçáo dessas

atividades exige estradas em bom estado de trafegabilidade, para o transporte de insumos e da produção
agrícola,

O Município de Marmeleiro possui alguns trechos de estradas rurais que não possibilitam boas
condições de trafegabilidade, principalmente em dias chuvosos. Entre os trechos de estradas clue

necessitam de trabalhos de recuperação mais urgentes está a estrada que liga a localidade de São Braz,
passando pela Linha Gruta e na Linha Nossa Senhora Aparecida até o Novo São João. Os produtores
rurais destas comunidades dedicam-se principalmente à produção leiteira; atividade que exige boas
condições de trafegabilidade das estradas rurais para o transporte diário da produção.

Os produtores rurais das comunidades beneficiadas necessitam de melhorias em suas estradas

também para a realização mais eficiente e segura do transporte escolar, e paru o acesso ao comércio,
saúde, lazer, etc. Por isso os investimentos na recuperação das estradas contribuirão para a
sustentabilidade das propriedades rurais das comunidades acima mencionadas.

O Trecho I inicia na linha São Braz a Linha Novo São João e possui 19,847 km de comprimento
total a ser recuperado.

Diante do exposto acima solicito a compra do item e coloco-me à disposiçáo para maiores
esclarecimentos se necessário.
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3 - EsPrccrnrcaçÕns rÉcNrcns:

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor Unitário
Máximo
Aceitável

Item Qtde. Unidade Descrição

R$ 69.929,73R$ 6,8710.t79 Litros Óleo Diesel 5500I
R$ 69.929,73Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Editat, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado cla licitação é deRS 69,929173 (sessenta e nove mil e novecentos e vinte e
nove reais e setenta e três centavos).

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

A entrega do combustível constante no item 0l do Termo de Referência será parcelada e deverá ser

efetuada junto às instalacões da earagem de veículos de propriedade do Muni.cípio 4e Mar{neleiro.
situada no Prolongamento da Avenida Macali. lro 1579. Bairro Passarela, em até dez dias após a data

da solicitação formal.
O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira.

As ordens de fornecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, devidamente

autorizadas pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento e autoridades competentes das

unidades participantes.
As entregas se darão de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de

assinatura do Contrato de Compra e Venda.

s - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

Os combustíveis fomecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais

legislações correlatas,
Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

vigente.
Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em

conformidade com as nonnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos.
A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

A CONTRATADA deverâ entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos

produtos apresentados na proposta,
A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.

15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de

serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício

de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos Io e2o, devendo, tal condição, constar

expressamente no edital de licitação.
A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail q&¿!L419lçUA.pr.gAv..bt até as 10 (dez) horas da

manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser

ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a
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CONTRATADA deverâ entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês sutsequente, também até as

l0 (dez) horas da manhã.
A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota FiscaVFatura, as certidões

comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.
Durante a vigência do contrato, cluando solicitado, cleverá apresentar certificado de qualidade dos

produtos objeto do contrato.

6 - DA FRAUDE E DA COLRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42917992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, cloação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo gatanfir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

7 -DAFTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produto, a ftscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato, será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e frscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

l'lr"t
RÍsso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

.0 
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TERMO DE CONVÊN|O No 561/2021 - PROTOCOLO No 17,761.436-0
PARTíCIPES: SEAB E O MUNIC¡PIO DE MARMELEIRO

TERMO DE CONVÊNIO N'56I/2021 QUE
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -
sEAB, E o MuNrcíplo oe MARMELETRo
VISANDO OBJETIVOS DE INTERESSE
coMUM, PARA TMPLEMENTaçÃo DE
PROJETO PREVISTO NO DECRETO NO

797312021 QUE INSTITUIU O PLANO
pennruÁ MAS cTDADE n - PPMc u.

O ESTADO DO pARAt¡Á, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, pessoa jurfdica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF n o 76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários,
1559, Curitiba - Paraná, doravante denominado GONGEDENTE, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Agricultqra e do Abastecimento,
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, domiciliado nesta Capital e o MUNICIPIO DE
MARMELEIRO, inscrito no CNPJ no 76.205.665/0001-01, com sede na Av. Macali,
255, Centro, CEP 85,615-000, de ora em diante denominado simplesmente
CONVENENTE, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, PAULO
JAIR PlLATl, residente e domiciliado no municlpio de Marmeleiro - Estado do
Paraná, em consonância com o contido no protocolado n"17.761.436-0, resolvem
celebrar este Convênio, nos termos do Decreto Estadual no 7973 de 28 de junho de
2021, que será regido pelas disposiçöes da Lei Estadual no 15.608/2007, além do
contido na Resoluçäo no 02812011-TCE-PR, regulamentada pela lnstrução
Normativa no 061111 de 1611212011, ou outras que venham a substituf-las,
subsidiariamente, no disposto na Lei n.o 8.666/1993, na Lei Complementar Federal
no 101/2000, pela Lei no 8.42911992 e pelo Decreto Estadual no 4.18912016,
celebram o presente Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Constitui objeto deste Convênio a conjugaçäo de esforços na implementaçäo de
açöes que integram o Plano Paraná Mais Cidades ll - PPMC ll, visando a
recuperação da trafegabilidade de trechos rurais, mediante a aquisição de óleo
diesel, conforme as diretrizes do Programa Estradas Rurais lntegradas aos
Princfpios e Sistemas Conservacionistas Estrada da lntegração e com o
detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste
instrumento.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS
2. lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho
aprovado pelas autoridades competentes, os Relatórios Técnicos de Vistoria (RTV),
bem como os demais documentos constantes do Protocolado no 17.761.436-0.

No Trechos
Extensão

(Km)

01 Estrada Linha São Brás ao Novo São João 1 9,85

19,847Total

1n1

lnserido ao protocolo 17,761.436-0 por: Fernanda Tomass ê Souza em: I3tL2t2O2L 09:15. As asslnaturas deste documento constam às fls. 130a. A autentic¡dade deste

documento pode ser valldada no endereço: httpsl//www.eprotocolo.pr.gov,br/splwsbivalldarAsslnatura com o códlgo: 7cb4a631fd6e35b6a974e079e4d65abb.
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TERMo or convÊ¡¡to N" 561/2021 - pRorocoLo N" 17.761.436-0
pnnrlcrpes:sEAB e o lvlu¡¡rcípro DE MARMELETRo

clÁusuu TERcETRA - oe vrcÊNcrA
3. O presente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, com infcio na
data da publicação de seu extrato na lmprensa Oficial Estadual, podendo ser
prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo.

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRTGAçOES
4. As obrigações do CONCEDENTE e CONVENENTE são:
4.{. Compete ao CONCEDENTE:

4.1.1. realizar o acompanhamento, a fiscalizaçäo, o controle, a superuisäo e a
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de
relatórios acerca de seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando
ao GONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a
liberação de recursos, fixando prazo para saneamento ou apresentaçäo de
informações e esclarecimentos;
4.1.2. Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto deste convênio;
4.'1.3. Exigir do GONVENENTE a apresentagão de toda documentação necessária,
com prazo de validade vigente, para transferência de recursos;
4.1.4. Analisar e aprovar as prestaçöes de contas parciais e final dos recursos
aplicados a consecução do objeto deste convênio;
4.1.5. Notificar o GONVENENTE para que proceda à apresentaçäo da prestação de
contas dos recursos aplicados quando não houver sido apresentada no prazo legal
ou quando constatada a má aplicaçäo dos recursos públicos objeto da transferência
voluntária;
4.1.6. Notificar o CONVENENTE, quando constatada mora na execuçäo do
objeto, e adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias à regularizaçäo
da situação;
4.1.7. Emitir Termo de Cumprimento dos Objetivos atestando o término do
Convênio, o qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no
Plano de Trabalho;
4.1.8. Alimentar e atualizar as informações no Sistema lntegrado de Transferências
- SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, quando da publicaçäo
do extrato deste instrumento, mormente relacionadas ao cadastro, ao Plano de
Trabalho e ao registro do Servidor encarregado pela fiscalizaçäo do ajuste;
4.1.9. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se
houver;
4.1.10. lnstaurar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas
Especial, nas hipóteses previstas nos arts. 233 e 234, do Regimento lnterno do
Tribunalde Contas do Estado do Paraná;
4.1.11. Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulaçäo do Plano de
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que näo implique em alteraçäo do
objeto e encaminhadacom antecedência mfnima de 60 (sessenta) dias, contados da
data fixada para o término da vigência do ajuste
4.1,12, lntervir, pelo seu órgäo de controle interno, no exercfcio dos deveres de
acompanhamento e fiscalização do objeto deste convênio, a qualquer tempo, junto
aos órgäos do GONCEDENTE, como também do CONVENENTE, por intermédio da
Unidade Gestora de Transferências - UGT

Moo. .. !J.
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4.1.13. Emitir, por iniciativa de seu órgäo de controle interno, relatório ao final da
execução do convènio, com observância às demais atribuiçöes impostas pelo art.
22, da Resolução no Q2812011 do TCE/PR, com as alteraçöes dispostas pela
Resoluçäo no04612014 do TCE/PR.

4.2. Compete ao CONVENENTE:
4.2.1. Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano
de Trabalho, as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio;
4.2.2. Utilizar os recursos alocados pelo GONGEDENTE parc a plena execução do
objeto deste convênio, em conformidade com o estabelecido no Plano de Trabalho e
com os procedimentos legais;
4.2.3. Previamente ao repasse do recurso previsto no Plano de Trabalho, apresentar
à CONCEDENTE prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova
de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado e consulta
ao CADIN, conforme estabelecido na Cláusula Oitava deste Convênio;
4.2,4. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em
caderneta de poupança especffica, a qual deverá ser aberta na instituição financeira
contratada pelo Estado do Paraná, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como, contrapartida, se houver,
aplicando-os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no
cumprimento do seu objeto;
4.2.5. Proceder ao depósito de contrapartida convencionada neste instrumento na
conta específica vinculada a este Convênio, observando-se os prazos fixados no
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;
4.2.6. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros estabelecidos na Cláusula Quinta deste Convênio;
4.2.7. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao GONCEDENTE, na forma
estabelecida neste convênio;
4.2.8. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências - SlT,
conforme Resolução no 2812011, alterada pela Resolução no 4612016 e lnstruçäo
Normativa no 6112011, todas da referida Corte de Contas;
4,2.9. lnformar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado
deTransferências - SlT, conforme exigências da Resolugâo no 02812011 e lnstruçäo
Normativa no 6112011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR
4.2.10. lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos
prlblicos, irregularidade na execução e gestäo financeira deste convênio,
comunicando tal fato ao GONCEDENTE;
4.2.11. Restituir ao GONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável
aos débitos juntoà Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não forem apresentadas as prestaçöes de contas nos prazos
estabelecidos;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.
4.2.12. Restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicaçöes financeiras realizadas, no prazo improrrogável

I
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de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio,
ressalvada a possibilidade de emprego exclusivo no objeto de sua finalidade,
condicionado à tempestiva apresentação e prévia aprovação de adicional plano
de trabalho e à comprovaçäo do fiel cumprimento das etapas anteriores, com a

devida prestação de contas, sem prejulzo ao atendimento das demais
condicionantes, observada, ainda, a prévia e expressa autorização do
CONCEDENTE prevista no item 7.4 da Cláusula Sétima do presente instrumento.
4.2.'13. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos
referentes à execução deste Convênio, para fins de fiscalizaçäo, acompanhamento e
avaliaçäo dos resultados obtidos;
4.2.14. Prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos
sobre a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio;
4.2.15. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos;
4.2.16. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
deste convênio, näo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relaçäo aos referidos
pagamentos;
4.2.17. Assumir a responsabilidade, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e
administrativa pela execução do objeto deste convênio;
4.2.18. Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio
em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do
TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da
apresentação da prestaçäo de contas;
4.2.19. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos
exigidos para sua celebração;
4.2.20. Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
4.2.21. Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar o Ministério Ptiblico do Estado do Paraná;
4.2.22.lnstituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a
aplicação dos recursos deste convênio, controlar a movimentaçäo financeira dos
recursos transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de
transferência;
4.2.23. Destacar a participaçäo do Estado do Paraná - SEAB em todas as ações
relacionadas à execução desse convênio, quando de caráter educativo, informativo
ou de orientação social, observadas as vedaçöes legais, em especial a Lei Federal
no 9.504/1997;
4.2.24. Obter autorização ambiental especlfica junto ao órgão competente para fins
de proceder ao corte ou à remoção de árvores, quando for o caso;
4.2.25. Na hipótese de utilizaçäo de cascalho, assegurar-se acerca da procedência
decascalheiras que tenham a devida autorização ambiental;
4.2.26.lndicar expressamente o servidor responsável pela gestão das açöes
referentes ao convênio;
4.2.27. Näo repassar, ceder ou transferir a terceiros a execuçäo do objeto do
presente convênio;
4.2.28. Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo,
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com observância ao contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões
que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado;
4.2.29. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores
do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da
Previdência, a teor do art. 40 incs. I e ll do Decreto no 976212013;
4.2.30.Assegurar a observância da vedação imposta pelo art.70, do Decreto
Estadual no 2485,de 21 de agosto de 2019, na execução do objeto deste convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR Do CONVÊNIO
5. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de
R$ 49.365,20 (quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte
centavos) que a CONCEDENTE repassará de acordo com o Cronograma de
Desembolso constante no Plano de Trabalho
5.1. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização
parcial dos recursos financeiros postos à disposiçäo pelos partfcipes
(CONCEDENTE e CONVENENTE), conceder-se-â, para todos os efeitos, a mesma
proporcionalidade de paÉicipação, tendo como paråmetro os valores estabelecidos
no caput desta Cláusula.
5.2. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando
houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e
condicionada à apresentação e prévia aprovaçäo de detalhado Plano de Trabalho
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6. As fontes dos recursos do CONCEDENTE e CONVENENTE são:
6.1. O valor repassado pelo CONCEDENTE correrá à conta da Dotação
Orçamentária 06500.6502.20.608.04.6257 - Fortalecimento da Agricultura
Familiar, Natureza de Despesa 3340.4101 - Contribuições à Municípios, Fonte
de Recursos 100 - Ordinário Não Vinculado, pré empenhado sob n" 21001451,
em 0311212021.

cLÁusuLA sÉrrrur - DA LTBERAçÃo, MovTMENTAçÃo E ApLrcAçÃo Dos
RECURSOS
7. Os recursos do GONCEDENTE destinados à execuçäo do objeto deste Convênio,
serão transferidos em conta específica, aberta em Banco Oficial pelo
GONVENENTE, vinculada ao presente instrumento, onde serão movimentados na
forma da legislação própria;
7.1. O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária de
poupança, em instituição financeira oficial, para movimentação dos recursos
transferidos pelo CONCEDENTE, em conformidade com o estabelecido na
subcláusula 7.3;
7.2. A liberaçäo dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das
despesas somente poderão ter inlcio após a aprovação do Plano de Trabalho, a
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado;
7.3. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os
rendimentos de aplicaçöes financeiras, enquanto não utilizados, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dlvida pública,
quando a utilização desses recursos se verificar em prazos menores que um mês;
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7.4. Os rendimentos das aplicaçöes financeiras seräo aplicados no objeto do
presente convênio, desde que obtida a expressa autorizaçäo do GONGEDENTE,
sujeitando-se às mesmas condições de prestaçäo de contas exigidas para os
recursos tra nsferidos.
7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas
decorrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com
previsão exclusiva no Plano de Trabalho

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
8. Na forma do parágrafo único do artigo 10 da Lei Estadual no 19.20612017,
cumprirá ao GONVENENTE, quando da celebraçäo do Convênio e na assinatura de
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidöes válidas:

i. Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dfvida Ativa da Uniäo e
Contribuição Previdenciária (art.136, inc. lV, da Lei Estadual no 15.608/2007);

ii. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. lV, da Lei
Estadual no 1 5.608/2007);

iii. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. lV, da Lei
Estadual no 15.608/2007);

iv. Certidäo Negativa para Transferências Voluntárias (ar1.25, S 1o, lV, "a", da Lei
Complementar 1 0 1 /2000);

v. Certidäo Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art,289, do
Regimento lnterno do TCE/PR e art.3o, inc. lV, da lnstrução Normativa no

6112011 do TCE/PR);
vi. Certidäo Negativa de Débito Trabalhista (art.3o, inc. X, da lnstruçäo Normativa

6112011 do TCE/PR);
8.1. À vista das determinações da Lei Estadual 18.46612015 e do Decreto no

193312015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao
Cadastro de lnformativo Estadual - CADIN por ocasiäo da celebração do Convênio
e de aditamento de valor;
8.2. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se
junto ao Çadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestäo de Materiais,
Obras e Serviços - GMS, a teor do artigo 40, incisos I e ll do Decreto Estadual no

976212013

cLÁusuLA NoNA - DA ExEcuçÃo DAs DESPESAS
9. O objeto deste convênio será executado fielmente pelo CONCEDENTE e pelo
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de
regência, respondendo cada um dos partfcipes pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9.f.É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

nulidade doato e de responsabilidade do agente, para:
9.1.1. Pagamento de taxa de administraçäo ou outras formas de remuneração ao

GONVENENTE;
9.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do

convênio;
9.1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas

hipótesesprevistas em leiespeclfica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
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9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua
vigência;

9.1.6. Pagamento de taxas banÇárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos;

9.1.7. Pagamento de despesas de publicidade;
9.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições

privadas;
9.1.9. Pagamento de profissionais näo vinculados à execução do objeto do

convênio;
9.1.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de beneflcio mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um
cfrculo restrito de associados ou sócios;

9.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgäos ou entidades que não figurem como
partícipes deste instrumento ou a conta que näo esteja vinculada ao convênio.

9.2. Para a realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá apresentar ao
gestor doconvênio relatório contendo, no mfnimo, as seguintes informaçöes:
a)A destinaçäo do recurso;
b) O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
c) O contrato a que se refere o pagamento realizado;
d) A meta, a etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
e)As faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas;
f) A comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o
caso.
9.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do GONVENENTE,
devidamente identificados como número deste convênio;
9.4. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos
recursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberaçäo de eventuais
recursos pendentes, fixando pøzo pa'a saneamento ou apresentaçäo de
informaçöes e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual perlodo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FrscAlrzAçÃo E Do AcoMeANHAMENTo
10. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os
seguintes documentos:
a) Relatório de Vistoria lnicial;
b) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio;
c) Termo de Acompanhamento e Fiscalizaçäo, emitido na ocasião da averiguação
in loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as
atividades desenvolvidas, como também as condiçöes em que se encontra a
execução do objeto, O referido Termo será expedido no ml4imo uma vez a cada
dois meses ou sempre que houver intervençäo do servidor fiscal competente,
consoante avaliaçäo técnica ou determinação de autoridade superior;
d) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não
ter sido concluído o objeto, especificando a proporçäo de execução e de inexecuçäo
do objeto;
e) Certificado de Gumprimento dos Objetivos, pelo qual o CONCEDENTE
certificará motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos
ajustados, caso constatada a efetivaçäo, de modo estável, rotineiro, com
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identificados resultados perceb¡dos e verificáveis do atingimento do interesse
público;
f) Relatório Circunstanclado sobre a execuçäo do objeto da transferência,
contendo, no mlnimo, o seguinte:

i. Histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência,
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e
as medidas saneadoras adotadas;
ii. Manifestação conclusiva do órgäo CONCEDENTE sobre a regularidade da

aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, a
observåncia às normas legais e regulamentares pertinentes e às cláusulas
pactuadas;

iii. A qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
iv. Na avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de

transferência, contendo um comparativo analftico entre a situação anterior e a
posterior à celebraçäo do termo.
10.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE como fiscal deste Convênio, o servidor
GILBERTO CESAR WUST DA SILVA, designado por ato publicado no Diário Oficial
do Estado.
10.2. Fica designado, pela CONCEDENTE, como GESTOR do convênio o Chefe
do Núcleo Regional de FRANCISCO BELTRÃO, designado por ato publicado no
Diário Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuiçöes:

a) Cuidar para que a documentaçäo do convênio esteja em conformidade com
a legislaçäo aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestaçäo de
contas;
b) Ensejar as ações para que a execuçäo física e financeira do convênio
ocorra conforme previsto no Plano de Trabalho;
c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia;
d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebraçäo do Convênio;
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio;
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do
Convênio;
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como
efetuar análisese encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação;
h) Zelar pelo cumprimento integral do convênio;

cLÁusuLA DÉcrMA eRTMETRA - DAS coMpRAS E coNTRATAçöES
11. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros
vinculada à execuçäo do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis no

8.666/1993 e no 10.52012002, na Lei Estadual no 15.608/2007 e demais normas
pertinentes às licitações e contratos administrativos;
11.'1. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio
contendo, no mfnimo:

a) Cópia do editalde licitação;
b)As atas decorrentes da licitação;
c) As propostas decorrentes da licitaçäo;
d) Os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
e) Declaraçäo expressa, firmada por representante legal, de quem foram

atendidas as disposiçöes legais aplicáveis ao procedimento licitatório.
11.2. A celebraçäo de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará
solidariedade direta ou subsidiária do CONCEDENTE, vfnculo funcional ou
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empregatfcio com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo
pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais,
comerciais, assistenciais e de outra natureza.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçöEs
12. Este Convènio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta do
CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao
CONCEDENTE para análise e decisäo, vedada a modificação da natureza do seu
objeto;
12.1. Qualquer alteraçäo será precedida de parecer técnico elaborado por servidor
habilitado para se manifestar sobre a questão;
12.2.O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo
GONVENENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução
das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre
formalizado por termo aditivo;
12.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de
Apostilamento na hipótese de simples alteraçäo na indicação dos recursos
orçamentários e na substituiçäo do gestor e do fiscal do CONVENENTE.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA DA nRESTAçÃo DE coNTAS Ao
CONCEDENTE
13. As prestaçöes de contas parciais do GONVENENTE ao GONCEDENTE
deverão ser apresentadas a cada 12 (doze) meses, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do encerramento daqueles meses, por intermédio do
Sistema lntegrado de Transferências-SlT- TCE/PR, compondo-se, além dos
documentos apresentados para liberação dos seguintes recursos:

a) Relatório de execução flsico-financeira;
b) Relatório de execução da receita e despesa;
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e

comprovantes fiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do
CONVENENTE e número do convênio;

d) Relaçäo dos bens adquiridos com recursos dos convênios;
e) Cópia do extrato da conta bancária especlfica;
f) Parecer jurfdico quando do lançamento do editalde licitação;
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento;
h) Cópia da Ata de julgamento da licitaçäo;
i) Parecer jurldico da homologaçäo do certame;
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo
embasamento legal, quando se tratar de contrataçäo direta admitida por lei;

13.1. A prestaçäo de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos
rendimentos das aplicaçöes deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos
documentos apresentados para liberação dos recursos:

a) Relatório de cumprimento do objeto;
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de
dados do CONVENENTE e número do convênio;
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c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferèncias,
conforme Resolução n' 2812011, alterada pela Resolução n' 4612014 e
lnstrução Normativa n" 6112011, todas do referido órgåo de controle;

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.
13.2. Quando as prestaçöes de contas não forem encaminhadas nos prazos
estabelecidos neste convênio, o GONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicaçã0,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei;
13.3. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar
contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, este
comunicará o fato ao órgão competente, para fins de instauraçäo de Tomada de
Contas Especial e adoçäo de outras medidas para reparaçäo do dano ao erário, sob
pena de responsabilizaçäo solidária;
13.4. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações
de contas apresentadas ao CONCEDENTE;
13.5. A CONCEDENTE terá o prczo de 90 (noventa) dias, contados da data do
recebimento, para analisar as prestaçöes de contas, com fundamento nos pareceres
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes;
13.6. No âmbito da Administraçäo Priblica, a autoridade competente para aprovar
ou desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para
assinar este instrumento.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA PRESTAçÃo DE CONTAS AO TRIBUNAL
DE CONTAS
14. A prestação de contas ao GONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle
externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resoluçäo no

2812011, alterada pela Resolução no 4612014, e lnstrução Normativa no 6112011,
todas do referido órgão de controle.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA- Do DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAçÃO
15. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da lnstrução
Normativa n' 6112011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à
disposiçäo dos órgãos de Controle Externo e lnterno, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados do dia útil subsequente ao da apresentaçäo de contas;
15.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema lntegrado de
Transferências-SlT do TCE/PR, as informaçöes e documentos relacionados ao
presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resolução n' 2812011 -
TCE/PR.

cLÁUSULA DÉcIMA SExTA - DA DENÚNCn E RESCISAO
16. Este ajuste poderá ser:
16.1.1. Denunciado, com antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias, ficando os
partlcipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente do convênio;
16.1.2. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

uor. .53...

._129....
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lnserldo ao protocolo 17.761,436.0 por: Fernanda Tomass e Souza em: f3ll2l202l 09:15, As asslnaturas deste documento constam às fls, 130a. A autentlcldade deste

documento pode ser valldada no endereço: httpsl//www.eprotocolo.pr.gov.brlsplwEb/valldarAsslnatura com o códlgo: 7cb4Ð63lfd6e35b6a974e079o4d65abb.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. SEAB

TERMo oe coruvÊuo No s61/2021 - pRorocolo No 17.761.496-0
plRrícrpes: sEAB e o uuHrcípro DE MARMELETR0

b) lnadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas;
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçäo de informaçäo em
qualquer documento apresentado;
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.
16.2. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas
Especial, para apuração dos fatos, identificaçäo dos responsáveis e quantificação do
dano e, inclusive, a devoluçäo dos recursos incluídos os rendimentos de aplicaçã0,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DA PUBLIcIDADE
17. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser
providenciada pelo CONCEDENTE, na forma do art. 110 da Lei Estadual no

15.608/2007;
17.1. O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
publicação, a celebraçäo deste Convênio ao Presidente da Cåmara Municipal do
CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa
Legislatíva, facultada a comunicação por meio eletrônico;
17.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da
internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação e detalhamento na aplicaçäo dos recursos, bem como as
contrataçöes realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua
página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de convênios.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - Do FoRo
18. Os partfcipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execuçäo deste convênio, com
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a
prévia tentativa de solução administrativa.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partfcipes firmam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas.

Curitiba, 13 de dezembro de 2021

ASSINATURA DIGITAL

Norberto Anacleto Orti gara
Secretário de Estado

Testemunhas:
ASSINATURA DIGITAL

Denise Chiapetti Adamchuk
Chefe do Nricleo Regional de Francisco

Beltrão
/fts

ASSINATURA DIGITAL

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ASSINATURA DIGITAL

Waldir Luiz Linzmeyer Junior
Testemunha do Município de

Marmeleiro

Moc. 53
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lnserido ao protocolo 17.761,436-0 por: Fernanda Tomass e Souza emr 1311212021 09:15. As asslnaturas deste documento constam às fls, 1304, A autenticidade deste

documento pode ser valldada no endereço: https://www,eprotocolo.pr,gov.br/splw6b/valldBrAsslnatura com o código: 7cb4463lfd6035b6a974e079€4d65abb,
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Documento: 5612021Marmelelro17.761.4360PPMCll.pdf,

Assinatura Quallficada realizada por: Norberto Anacleto Ortlgara em L31L212021 12:45, Waldlr [ulz LlnzmeyerJunlor em L31L212021 13:55,
Paulo Jalr Pllatl em I3ll2l202l L4:49.

Assinatura Avançada realizada por: Denlse Chlapêtt¡ Adamchuk em l3lL2l202L L3i54,

lnserido ao protocolo 17.761.436-0 por: Fernanda Tomass € Souza eñ: L31L212021 09:15,

Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nc73041202L

A autentlcldade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo,pr.Eov,brlsplweb/valldarAsslnatura com o código:
7cb4a63lfd6e35b6a974eO79e4d65abb.
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PROGRAMA Ë$TRADAS DA INTEGRAçAO
PRoJETO DË RËöUpËRAçAO DATRAFEGABTLIÞAöË DE ESTRADAS RURAIS
,i r .oRtE¡[TAeöEsÞARAO.,pRÉn¡¡Crt¡¡Ù¡Ët¡ÎÞ:onrRu{Nt¡iuA::: :' : ]

2 i.ÍNDICE DE PASTAS DA PLANILHA

1.,| as células com a corAZUL devem ser, preenchldas pelo ItiUNICIPþ

,2

as célulae prgenchidae do VERDË säo r€sultados automátlcos de fórmulas e NÂO PODEII,I SER

haJa noceeeldado do:fnolulr novaB llnhas na planllha é lmportánlð vedfrcar Be as fómuloo,eslåo contomplando toda8 88 célula8,

o Númaro e Lelra na fórmula so cllcer nelas; Nesso c€so, excopclonalmonte, deve"se fazer.a coregáo da fómula pars anular
(por lsso as côlulas nâo toram bloquoada8).

,3

logomaroa do munlc[pio deve ser lneerida na primelra célula de todas as páginas conforme lndlcado pelo texto
i/lunlolplo"

.4

a largura de alguma coluna preclse ser modlficada, para
da Quebra de Påglna: anastar a llnha de quebra para contemplar toda a tabela. flepols Exlblr >

do nilha.

nåo cortar a páglnã, cllcar em Ëxibir >

voltar å

1

2.

no8

e
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PROGRAMA E$TRADAS DA INTEGRAçÄO PROJËTO DE REGUPËRAçAO DA

TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS
RURAIS

I. DADOS GADASTRAIS DO MUNICÍPIO

rt!U¡

w

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Endereco: M o

UF: CEP 85.615-000 Telefone: 46) 3525-8100
Ë-mail:

lanco ril

2. TDENTTFTCAçÄO DO OBJETO

2.1. Perfodo de Vigência

Paulo Jair Pilati
CPF 352,883-1 ss524.704,239-53
Endereco: Avenida Macali, 409, Apto 01

do PROiTETO DE REGITPERAçÃO DA TRAFEGABTLTDADE DE ESTRADAS RURAIS, num total
Promover a em com as d

19,847 km, sendo:



) )

rÉ-t!¡

{Þ

pRocRAilA ESTRADAS DA TNTEGRAçÃo pRo¡ero DE RecupeneçÃo on
TRAFEGABILIDAE}E DE ESTRAÐAS

RURAIS

2.2. Resumo das ffetas (Total das Estradas Ruraisltrechæ indicadæ nos RfV's*)

*Relatório Técnico de VÌstor¡a (01 por trecho/estrada rural)

).00
t.o0

o.00
o.oo
o.00

o,00
1

Area a ser
trabalhada {rÉ}

11

o,00

o.00

Larg. Final
{m}

TOTAL:

Latgura
Inicíal (m!Extensão (m)

19.847,00
rn

fn
Ténnino

m
lnÍeio

7095742.0f m S

Goordenadas UTil - SADS9

zzJao Novo

Estrada Ruraff Trcchæ

TOTAUtr
TOTAUKm

flletas no

1

1..
f

æ
@

ñ

./1'
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PROGRÂ¡'A ESTRADAS DA II{TEGRAçãO PROJETO DE RECUPERAçÃO DÃ TRAFEGÁAL¡DAÐE DE ESTR¡OAS
RI¡RA¡S&

2.3. Ptano de Obr"s {¡nd¡cadas no Rlfl ot¡ Proþfo)

R¡O,00

RSO,oû

Rt$o,oû

Rto,æ

Ëo,æ

RSo,00

Rrto.oû

RSO,00

R¡ ¡€.365r!

TG':R¡

R¡8rr¡GFo

R¡6.o24,æ

R¡938ry1

R¡lg-û4¡¡.4r

Rt?.625,56

RDO¡0

R¡O,q¡

!Èso,00

R¡¡TT'Û

48s

+85

485

¿¡¡&i

48s

0r0o

0,o0

0.{r

g$

o,00

0,00

0.00

0,m

l0.r?8¡s

ztîËtfi

121¿ã

2M,æ

3307,æ

1-5t2ã

0,æ

0s

0.æ

L.ltFdüúa

9,50

23,00

23,rxr

ft.æ

æ¡s

llrÉ

212Ê1

.æ,ol

æ¡6

285rS8

68,36

aEd.f¡.þ

7.9iF,ðO

39594.00

fia@2¡o

ff9¡û2¡Ð

fl9.æ40oma

tffi.

¡tt¡

th

ún¡

el"

b

u¡npø rla ea¡¡aa¡ vegáturn e s¡¡tlæ ch úgi¡¡a

Esc¡rýâC¡o.le Ýela Í¡lstd r,asÉ corn ndfor¡h¡BLdGa

escarlficqçlo a confornaçlodo tefto

Connæreçeftþtto

Rogi¡erÈ.çlo doþi¡o

TOTAL

f¡r¡4@èdlspæ

S€rì,içÐ da ÍlzrfÉnçe de e.û'âda rd

Sqviçoô fitdr¡ençûods €dâ Eal

SerYþda matæoè €.td nd

Sæþ {b narbtÉ de *adÊ641,

S€ryiço dÉ f,ìan¡srção ó €ffia nrd

(R9)

tqæJ65"20100,tþ

Valor G¡óal

Y"RS

RlO,oo

çontra$arffi Hunicfpio

%

ê6

Tú¡6S}

R¡ 49.365,20

SEAB

9å

loo.00 a

c*'

Õ
(!

ôÞ
.{!

/+4
..//

lh.
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PR0GRAMA ËSTRADAS DA INTEGRAçAO pRO¡rTO DH

REcUpERAçÃo ÞA TRAFËoAtslLltlADE PE ESTRADA$
RURAIS

3. JUSTIFICATIVA

4. BENEF¡cÉR¡os

5. CAPACIDADË INSTALADA

municfpios, resulta numâ constante demanda å SEAB de auxilio aos municlpÍos na manutençäo

DË ESTRADAS RURAIS, como uma açäo do Progr,ama Ëstradas da lntegragåo, ptrocurando atender

municlpios com répasse de recurgos do Ëstado, via SEAB, especificamente para a recuperaçåo
meio da aquisiçåo de óleo diesel. Dentr:o deste contexto, esta

A ooorrência de anceiraseuvas vez

horiamel trafegabilidadeda das ruraisestradas asob daótica conservaçäo soldo Sensio. p0rbilizado

Governoo ËËtaddo concebeu PROJo DËTO RËCUPERAçAOË DA0,

abilidade de estradas rurais,

Itoresome da comun
40Säo Brás
40Gruta
30
30*lovo $äo Joåo

Totalde comunidades:
4

Técnicos
Qtde. DescriçåoQtde Tipo Qtde

rlsta

37 Caminhåo Basculante

1

10

6

Operador de máquinas
pg-sg.qg-s-.---

Motorista de caminhåo

0

2

1 0

11

4

_c-a¡¡ i ¡ h p-o_.[te!g[? .

Caminhåo/Camionete
abastecedor/apoio

Escavadeira hidráullca

M õiõilivöt ¿td öia- 
^---'

Pá carreoadeira

Motorista de velculos de

9p_oio

3
2
3
0

Eng. Givíl

Ëïis, Ãdõïiämö

.l:llnl'l"
Técnico Agrimensor/Ag rlcola

0

R^e,!I_org_c."qy_q{ei!a

Rolo compactador

I-rele.r.3"e. .eetelr"n
Trator misto
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PRoGRAMA ËSTRADA$ DA INTËGRAçAO PRoJÊTO DE RECUPERAçÄO DA TRAFEGABITIDAÞË DE ËgTRAOAS

RURAIg

,0. DËFrîilçÃo E DETALT{AMENTÖ OaS m¡tAs:

r. ETAPAS DE ex¡cuçAo

ron¡åÝoI

$. MËrotoLocrA DË ExÉcuçAo

A. Aqulalção de óloo dleeel atendêndö a sogulntê leglslaçâo: Lel Fodoral no 8600/93, Lel Eetsdual no 151608/2007 e demals leglglaçoes pertlnentes;

B. Executar og servlços de recuperaçåo da trafogabllldsde ds estrádoe rurals doscrlloE,no Quadro 2.3;

C. Acompanhamento ds o,(ebução pelo Técnlco reeponsável pela elaboragåo do Prdeto;

D, Eletuar a Prsetagão de,Contas confonne leglslação espeolflca.do TCE-PR,

t,4.

#*
Cur!Þ (n$llndlcâdor Flslco

Lllrciikm Totãl (R3l
Naturcz¡
0orpcra

Þôscrlglo
Durûçlo

Ílot!

Aqulrlçõo do óloo
dl.Eal

Oala da
ø¡blloegão no

DOE

Mo¡€o åpôr
2Á ! publlcsgåo

no DloE
10.178,90 lltro!1 3.3.e0,30

Rl 49.365,20

19,847 km

612¡8â Rf 4¡ê5 RS 2.497,¿e

2 íJ.3,90,30
Rerliuãçåo do

rervlçor

Dãlå dB
publlüa9åo no

DOE

M!¡os apó6
21 a publ¡crçáo

no DlóE
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PRoGRAMA ËsTRAþAs DA INTËGRAçÄo pRo¡eTO ÞE RËCUPERAçÄO DA TRAFEGABILIDADË

DE ESTRADAS RURAIS

's. pl¿No oe epllceçAo Dog REcL,Rsog FtNANcEtRog

0 R$ 40.365,20

TOTALNúmero de Parèelas
SËAB muHrcfplo

I

Parcelar (R$)

Oontraþartldâ MunlolploSEABValor Global

R$0,00R$49.365,20 R$49.366,20

Quantldede de
parcelao:

SËAB
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s - pREVrsÃo oe ¡ufoo E FtM DA ExEcuçÃo oo oBJETo

FinalAtivldades ln

40 dias após a publicaçäoLicitaçåo
A partir da publicaçäo

no DIOE

Contrataçäo
40 dias após a

publicaçåo 50 dias após a publlcaçäo

Fiscalizacåo
A partír da publlcaçåo

no DIOE

24 meses após a
publiaaçåo

50 dias após a
publioacäo

24 meses após a
publicaçäoTrecho 01

* Todas as atividades seräo objeto de fiscalizaçäo da SEAB/DËAGRO.

10 . GRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

10.1) A liberaçäo da parcela ficará condicionada à apresentaçäo, pelo Municfpio, dos

documentos exigidos pela Lei Ëstadual no 15.608/2007, Resoluçäo no 2812011 TCË.

10.2) O depósito da contrapartida financeira deverá ser concomitante ao recebimento do

recurso da SEAB.

Metas
I MesesA partlr da

publicacão no DIOE
3 Meses 6 MesesPrazo

SËAB

Munícf pio
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pRoGRAMA E$TRADAS DA INTÉGRAçÄO enOJËTÖ DË

RECUpERAçÄO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRAÞAS RURAIS

t21{

eËtf;#

11. DEct-AnnçÃo Do REspor{sÁvel rÉcnrco pEr-A ELABoRAçÃo oo pLANo

DE TRABALHO

12. DEcLAneçÄo oo luun¡clpro

13 , pAREcen rÉcrurco Do GEsroR Do coNvÊt'ro pelA sEAB (Ghefe do NR)

lano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com äs normâs
icáveis e está compatlvel com as prioridades de atendimento da agricultura familiar

os recursos financeiros destinados pelo Projeto de Recuperaçåo da Trafegabilid
e Estradas Rurais

0 presente

Nome: Douglas Fabiano Bressiani
Cargo Técnico Asrlcola / Chefe da Divisão Agrlcola
N.o Registro Conselho de Classe: CREA PR 107874ND

Dougl¡¡ Fnblano Bn¡rlrnl
cREÂ - PR 107674/rD

Xhr,lo dr,Div¡sâo ds FoÍìonto Agrlcols

//,Á,'",wffiLocal: Marmeleiro
AssinaturaData 26t10t2021

Na qualidade de representante legal do MUNICIPIO declaro, para fins de prova junto à
SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situaçäo de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgäo da Administração
Pública Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotaçöes
consignadas nos Orçamentos do Estado ou da Uniåo, na forma deste Plano de ïrabalho,
Nome: Paulo Jair Pilati
Cargo: PREFEIÏO MUNICIPAL
CPF: 524.704.239-53 Pi latl

!o Jair
FtauLooal Marmeleiro - PR

/[titç'n" - SinatUfaData 1

Nome u

Cargo CHËFE DO NUCLEO REG. SEAB/FCO BELTRAO
CPF 627.697.909-00
Local Francisoo Beltråo - PR

AssinaturaData: 26 t10 t2021
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B$Íïtc PROGRAMA ËSTRAÞAS DA INTËGRAçÄÖ PROJETO DË

RECUpËRAçÄO DA TRAFEGABILIDADE DË ESTRADAS RURAIS

14. tr,rANlFESTAçÄO DO DEAGRO - SEDE

14.1. Técnico do DEAGRO-Sode.

14.2, Ghefe do Departamento de Desenvolvimento Rural $ustentável - DËAGRO.

Márcio da Silva
CREA-SC 7 ,857 tD

Curitiba. I 12021

r5. APROVAçÃO DA SEAB

{kÞ

para a sua aprovaçäo pelo Sr. Secretário da Agricultura e do Abastecimento,
para os ho se encontra emdos que este e

(Assinatura; nome, registro no conselho de classe) Curitiba, I 12021

este Plano de Trabalho por encontrar*se em
e com as diretrizes do Projeto de Recuperaçäo da Trafegabilidade d

Estradas Rurais *2024, estando apto ra sua

mos, para os devidos

o via convênio.

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento
Norberto Anacleto Ortioara

Curítiba. I 12021
-Eá.
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Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Ní¿mero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Bøírro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Bøirro:

Cidade:

CEP:

70976 Døtø do Pedido:

de Agricultura e Abastecimento

Típo de tessoø: ýl

2210312022

Número dø Casa: i----]

l\¡'larmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para, Contratação de empresa para
aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do
Paraná (SEAB) para promover a recuperação das estradas
rurais em consonância com as diretrizes do Projeto de
Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurals pelo
coruvÊuo s61t2021.

Prazo de Entrega: :
Nome do Requereolrr l-51-':]1$..-"------ -]

Prefeíturø Municípøl de Mørmeleiro

70976 Data do Pedido: |:Z,l¡{yA
Departamento de Agricultura e Abastecimento

Típo de nuttoot l! )

-:l
Marmeleiro

8561

Estaclo: [tgl{
uer autorização para, Contratação de empresa para

de
Secreta

óleo diesel (S500)
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AGÊNc¡A NAcroNAt Do pETRóLEo, GÁs NATURAT E BtocoMBusrívEts - ANp
cooRDENADoRtA DE DEFESA DA coNcoRRÊrucn
S¡STEMA DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO

Resumo I - OIEO DIESEL RS/l

Período : De O6 | O3 | 2O22 a t2 | O3 | 2O22

Data de Emissão zt4l03l2022

DATA COLETA

rol03l2o22
LO{O3l2O22

LO/0312022
to/o312022

7O/O3/2022

PREçO VENDA

4,99

4,99

5,32
5,37

5,65

BANDEIRA

BRANCA

IPIRANGA

STANG

VIBRA ENERGIA

VIBRA ENERGIA

BAIRRO

Centro

Cristo Rei

Vila Nova

Agua Branca

Alvorada

ENDEREçO

RUAANTONINA,2TT

AVENIDA CRISTO REI,90

RUA UNIAO DA V¡TORIA, 756

RODOVIA PR 483, SN KM 01

RUA FLO RIANO POLIS, L2I2 LOTE 07

QUADRA 285

nazÃosocrAr
STOPETROLIO S.A. - COMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO

POSTO DE GASOLINA BEIRA RIO LTDA

STANG & STANG LTDA

AUTO POSTO MASIERO LTDA

AUTO POSTO RIBEIRO LTDA

5,264
o,28

4,99

5,65

MÉDlA
DESVIO PADRÃO

VALOR MíNIMO
VATOR MÁxlMO

PREçO VENDA

(^

æ
(¡.)
cf,.h
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MUNrciplo DE MARMELEIRO
ESTADO nO P.¿rn¡N/.

EXTRÄTo PÄRA nutr,rcl çÃo
CONTR.A.TO DE COMPRÄ E VENDA N" 103/2021

(Vinculaclo ao Pregão Eletrônico N" 07412027 - PMM)

CONTRATANTE: TøUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADÄ: TOSCAN TRANSPORTES LTDA

OBJDTO: contlatação de enrpresa pala aquisição de óleo diesel (S10 e 5500), recurco promovido pela

Secretaria de Agricultura e Abasteoimento do Estado do Palaná (SEAB) para promovel'a recupetação das

esh.adas rumis em consonâucia com as cliretrizes clo Projeto de Recuperação cla Tlafegabilidade de

Estradas Rurais pelo CONVÊNIO 26/2021.

VALOR TOTAL: cle R$ 44.694,25 (quarenta e quatro mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e

cinco centavos).

PRAZO DE EXECUÇÄO n VIGÊNCIA: O contrato ter'á vigência cle 12 (doze) rneses, contaclos cla

clata de sua assinatul'a, ou seja, até 04 de agosto de 2022.

DATA DD ASSINATIIRA, DO CONTRÄTO: 05 de agosto de2021

FORO: Comarca cle Marmeleiro, Estaclo do Paraná.

Marrneleiro, 05 de agosto de202l.

P

Iati
de Marmeleiro

Ì

W

R
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,22 de março de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: licitacag(â)rnarrLeleiro.p_¡:gOyfu/_l_i_c¡eo4_q_02@)¡Ul:rUcfçtLrlp-t gSy.þI - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 04 de abril de 2022.

PAREcER conrÁnru

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 22 de março de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 0410412022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 06712022
Data do Processo: 2210312022

Modalidade: n'04412022
Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso

este, promovido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do
Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperação das estradas
rurais em consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperaçäo da
Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊwIO 56112021.

Valor Máximo: RS 69.929,73

Conta
Orgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

I 898 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.01.03.00 0 I10.937,55
I 899

10.01
20.606 0Q27 2.049 3.3.90.30.01 .03.00 919 49.36s.20

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
919 - Convênio SEAB 56112021 óleo Diesel

Respeitosamente,

CRC/PR 07ttszto-ï

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 22 de março de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para

Exmo. Sr. Prefeito,

da contratação solicitada pelo Departamento de
consta nos autos, sendo que o pagamento será
pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

v
Diretor

ESTADo po ¡nn¿¡¡Á,

de Finanças

Marmeleiro, 04 de abnl de 2022.

das obrigações decorrentes
conforme requerimento que

das Dotações Orçamentárias indicadas

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centm - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofâ)rnarrneleiro.nr.eqv.,"U / lisrtac_aa02_@nrarnslç.na.,¡ugç,y."hl: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 04 de abnl de 2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 04412022 e Minuta do lnstrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 1,23, de 14 de dezembro de2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.519/2006,
de26 de outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: ljcitacaol@¡¡¡un-cls!¡t ptgUvj_t_/_lisúgt¡_o02øj_maruçlsirelp_Lgay.-b_r: - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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EDITAL DE PREGÃ.O BI,BTNONICO NO 04412022 _PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 067 12022

DATA DA REALIZTçÃOz t9t0st2022
nonÁnro nn rNÍcro DA DISpurA: às 14:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

o MLTNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Exçelentíssimo Prefeito, torna
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob
modalidade PREGÃO ELETRÔMCO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
GLOBAL DO ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500),
recurso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB)
para promover a recuperaçáo clas estradas rurais em consonância com as diretrizes do Projeto de
Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊwIO 56112Q21, conforme as descrições
dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos tenr:os da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 70.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7,746, de 05 de junho de 2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 20Q6, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de20Q7, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de20t5, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006, de26 de outubro de 2006, bem
como as nornas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portariano 6.68512022 de 2i de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço wwy.comprasgovernamentais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia 19 de maÍo de 2022
às 14h00min, no site www.compfasgoyefnamentais.qov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500),
recurso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná
(SEAB) para promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do
Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊÌqO 56112021

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liqj!aç¡g@ma¡¡ç_lçirr:_,p1:.gtrv--t_rll_Ji"c_itaç_îq02ú.¿)n:aruç!c_in,nl.go.-v-.-þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

t.2

UASG: 4s4524 - PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABDRTURA DA SESSÃO ÇA:

19 de maio de2022 às 14h00min

Local da Sessão Pública: br
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasqovernamentais.gov.br e http://ww,w.marmeleiro.pr.qov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas,

As informações administratÍvas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n" (46) 3525-1885.

J DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.t Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro
- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@ma rmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá, ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.L3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.t.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afelar a
formulação das propostas, será designada nova data parc arealizaçáo deste PREG.Ã.O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CMJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: [i.qilaüì9(â¡au_r:-clç_ire.nlgq-v_-br./ liç_i1¡rç¡sl02l¿-.ùìiLLmç-lçìira-pl.g<r_v-þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

2.4

2.5

2.6
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail
Iicitacao@m,armeleiro.pr. gov..br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos îo prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do peclido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e clos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

s DAS CONDrÇÖES PARA PARTTCTPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG n"
3, de 26 de abril de 20 1 8.

5.2 Haja visto o interesse da Administraçáo para maior competitividade e economicidade, o presente
processo não será exclusivo para ME/EPP, por não ser vantajoso paru a administração pública ou
representar ptejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o
disposto no art. 49, inciso III, da Lei Complementar 12312006, alterada pela Lei Complementar no

147/2014 e por se tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência,
conseguem fazer uma oferta melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas
enquadradas neste regime.

5.3 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006, alterada pela Lei Çomplementar n' 14712014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link:
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.5 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.6 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa física;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participaçäo com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(q)r¡¡ru-elglrU¡¡.CAv¡rlJ-qit¿øs02(}trÂLuslsrro.p¿gçy._[r'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)

b)
c)
d)

e)

Ð
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trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n,o I23, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos parc sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.7 .4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Çonstituição Federal.
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgoyernampnt4is.qgv.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 D^APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
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7.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente nor meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitapão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada clos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito cle acesso aos daclos constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7,s Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso)
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 19 de maio de 2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão priblica na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
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insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8,2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.I A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de l5 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o pÍazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidadepara que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer
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um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

8.12.t Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

L l5 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes éutilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
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8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Eclital.

8.25 A negociação será realizada por meio clo sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prùzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n,o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

ti. t13ã
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justif,rcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, fîcar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e
horario para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÂ.O

10,1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SrCAF

10.I.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- anf.apps.tcu. gov.hr /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 72 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para aHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍplC¿. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: iruS¿i@
Emnresas Mercantis, a cargo da Junta Çomercial da respectiva sede.

t0.s.t.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada EIRELI:
contrato social e,m vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
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Condicão de Microempreendedor In4ividual - CCMF.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualÍficação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRÄBALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

t0.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidadeparacom a FazendaFederal, mediante a apresentação

de i¡-ç¡
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3,4 Prova de regularidade para com a tr'a-enda F.stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a EaZe¡¡þn4UiCiUAL relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Eu¡¡lO-¡le.,tcaf¿úþ
de Temno de Servico lFGTSl.

t0.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tléhitos
Trahalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzaçáo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.
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10.5.4 Deverá apresentar ainda a nnCURaCÃ.O Uwltr'ICln¡,:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,
de 14 de dezembro de2006, alterada pela Lei n' 14712014, de07 de agosto
de 2074, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habÍlitação, a

P¡trgIANEXONâ.

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Í'mnresa de Pequeno Porte
expedida pela Junta Comercial do F stado da sede da I icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

A documentação relativa à REGIILARIDADE TÉCNICA consistirá em:10.5.6

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODEIùI SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10.5.2 - QualifÏcaçño econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.s.6.1 Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos,
dentro da validade, em conformidade com a Lei no 9.47811997 e Portaria no

116 de 0510712000, expedido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo.

t0.56.2 Declaração de cumprimento ao disposto no Decreto Estadual no 6.252106,
de 22 de março de 2006 (critério de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as norrnas de proteção do meio ambiente),
conforme modelo constante no ANEXO I-4.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no L2312006, alterada pela Lei
Complement ar no | 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eftcâcia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1,1,.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
paîa a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para
tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará, uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll,4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu
conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

I L5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementaÍ a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçõo que deveria constar no processo desde a
retliza.çã'o da sessão pública.
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I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deve¡á conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada paru a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"
combinado com o artigo 66, $ 4o.

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11,9,7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação,

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao rcalizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCTTMENTAçÃO

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di¿S-lilgi¡, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
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Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCTIMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.pgrtaltransparência.gov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(lrttp://servicos.tce.pr.gov-þr/tcepr/nrunicioal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DOS RECURSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo. durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
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interesses.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov,b.r/compras/pt-br.

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Deconidos os prazos para os recursos e contraffazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Bdital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.
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14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação,

15 DA REABERTURA DA SESSÄO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

1s.I .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Ls.t.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
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16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de,uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

t7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃ.O
ESTADUAL, FEDERAL E MLIMCIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente s anado.

l8 DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" daLei8,666193,

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes) e Convênio SEAB 561/2021 Óleo Diesel. Os recursos
orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

1 898 20.606 0027 2.049 3,3.90.30.01.03.00 0
r 899

10.01
3.3.90.30.01 .03,00 91920.606 0027 2.049

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 25 5, Centr o - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(Ðrnann-e-l_sirtrru:,eqy*hr.||i91tagíLall2fç¿),r:]atLuglqnQ.pr'.gg.y..bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELEInö
t5%

sg>,
ESTADo no peneNÁ

19 DAS coNDrÇÕps nARA ASSINATURA Do coNTRATo

19.1 As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo paru a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDIÇOES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega do objeto serri de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e

emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

20.1,I O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administraçáo, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administaçáo,
determinar o prazo total da pronogação.

20,2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determtnar sua

substituição ou rescindir acontrataçáo, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

21 DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:
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Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1.2
2t.1.3
2r.1.4
21.1,5
21.t.6
2l.1.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances,

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666/93 e suas alterações, no oaso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensäo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

2l.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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21,8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.66611993.

21,9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observanclo o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANTTLAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22,7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competenteparu anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO23

23.t As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei
Federal n," 12.846/2073 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24,I O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
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do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação clue deveria constar do processo desde a realizaçáo da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

249 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográftca autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24,10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !ci-t-ac-nçr@.rn¡tl:tuclçire,p-[,ga.-v-.hr.1 liçi1"s9.¡to0?(a]n:¡l'n-ulc_irç,pL,gp:,-hr: - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105



ta - ''

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
t5%

ESTADO DO PARANA

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatórro.

24.16. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expecliente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, clesde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fomecimento
ANEXO I-A Declaração de Cumprimento
ANEXO II Modelo Padrão de Pronosta Comercial
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo cle cle uaclramento -ME/EPP

V Modelo de Minuta do Contrato

Marmeleiro, 03 de maio de2022.

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL np pnncÃ.oN" 04412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 67 I 2022
MODALIDADE: PNECÃO ETETNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido
pela Secretaria de AgrÍcultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para
promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do
Þrojeto de Recuferagão da Trafegabilidade de Estradas RuraÍs pelo CONVÊNIO
56u2021

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES rÉCnrCAS E CONDrÇÕES OB FORNECIMENTO

1-DESCRIÇAO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de óleo ciiesel (5500),
recr¡rso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB)
para promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do Projeto de
Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊWIO 567/2021, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminaclas, cabendo ao Depalamento de Aericultura e Abastecimento,
informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discqrdância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçäo constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 69,929,73 (sessenta e nove mil e novecentos e
vinte e nove reais e setenta e três centavos),

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo períoclo de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

2 _PF.AZO DE ENTREGA:

2.1. A entrega do combustível constante no item 01 do Termo de Referência será parcelada e
deverá ser efetuada junto às instalações da garagem de veículos de propriedade do Município de
Marmeleiro, situada no Prolongamento da Avenida Macali, no 1579, Bairro Passarela, em até dez dias
após a data da solicitação formal.

2.2. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira.

2.3. As ordens de fornecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas,
devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento e autoridades
competentes das unidades participantes.

CNPJ; 76.205.665/000 l -0 I
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Item Qtde. Unidade Descrição
Valor Unitário

Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I t0.179 Litros Óleo Diesel 5500 6,87 69.929,73

Valor Total 69,929,73
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2.4. As entregas se darão de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, a partír da data de

assinatura do Contrato de Compra e Venda.

3 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, nonnas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais
legislações correlatas.

3.2. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação
vigente.

3.3. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em
conformidade com as nonnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

3.4. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao
CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos.

3.5. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

3.6. A CONTRATADA deverâ enlregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos
produtos apresentados na proposta.

3.7. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.
15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício
de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e 2o, devendo, tal condição, constar
expressamente no edital de licitação.

3.8. A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail gftAmarmeleiro,pr. até as 10 (dez)
horas da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas
deverão ser ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês,
a CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até
as l0 (dez) horas da manhã.

3,9. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

3.10. Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade
dos produtos objeto do contrato.

4 -DA FTSCALTZAçÃO:

4.1. O recebimento do produto, afrscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato,
será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.
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4.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do Contrato, citado acima,
procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nn pnncÃo N" o44t2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BTBTNOMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para
promover a recuperação das estradas rurais em consonôncia com as diretrizes do
Projeto de Recuperaçõo da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊNIO
s6u202t

ANEXO I-A

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE PROTEÇAO AMBIENTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa (denominação da Pessoa
Jurídica), inscrita no CNPJ sob o ro , na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade PREGAO ELETRONICO no ***/2022, instaurado por este
Município, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental,
respeitando as noffnas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto Estadual no

6.25212006, de22 de março de 2006.

Local lData

Nome e assinatura do representante legaVprocurador
(Nome LegíveV CargolCarimbo do CNPJ)
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EDITAL nn pnncÃo N" o44tzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 12022

MODALIDADE: PRECÃO FTBTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paranri (SEAB) para
promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do
Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊNIO
561/2021

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ..., neste ato representada por cargo, RG
CPF ................, (endgreço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 04412022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca e Modelo.

lnformar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Li_c_il¡r¡iao@na!rcle!rtr_,p_r:,go_v-_hrl-!rqjlac¡c-0_2(Ð_ruauru_lç_up.¡2rig¡y.-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL rn pnncÃov" o44t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 I 2022
MODALIDADE: PRBCÃO BTBTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paran¿i (SEAB) para
promover a recuperação das estradas rurais em consonôncia com as diretrizes do
Þrojeto de Recuferação da Trafegabitidade de Estradas Rurais pelo CONVÊNfO
5611202r

ANEXO III

MODELO DE DECLAn LçÃO LINIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ....., CNPJ no .....................,, com sede na !!...!!!.!!...!..., através
de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá infonnar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......., Portador(a) do RG
sob no e CPF" cuja funçãolcargo é

(sócio administradorþrocurador/diretorletc.), responsável pela assinatura do
Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculanten" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte ardesço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sisterna de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
forneoidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsiwel para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.o
***12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

;;;;i;ö;;;' 
de de2022

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Uç_i"lqç¡s(ùnarlnelcire.p11eqy,þy'ljcjlaç_¿q0ãi4u:ilu-elci¡s¡l_.gev,bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N' 04412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 12022

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para
promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do
Projeto de Recuperação da Trafegabitidade de Estradas Rurais pelo CONVÊNIO
56u202t

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRTil|,IENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alteruda pela Lei Complementar no l47llL,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív el/ CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida lvlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@rnarmqleiro.pr..gqy,l2! r_liciþsflqQ_2ÍÐ¡ral$_cl_eltçLpr:,glìLþj - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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EDITAL ln pnncÃoN" o44tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BI,BTRÔNTCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM

OBJBTO: contratação de empresa parn aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para
promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do
Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊNIO
561t2021

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO T<*].12022

(Pregão Eletrônico N'04412022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa juríclica de clireito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, porlador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa 'F'&t<'t<'k'È'¡<, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no {<'F'ß'F'k, com sede na 'l'>k'F'&)k'*, no '¡*"k'k, Bairro 'F'F'F'k'F, Cidade de +'F*'{', Estado do 'F'ki<'F,

CEP ***, Telefone ('kt<) 'ß'l"F'ß'F*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 'F'¡<'¡':ß{<*'F:*,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" {('r*'t:F{< SSP/**, e inscrito no CPF/lrdF sob o no *'&'&'k'F'k>k>k,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às nonnas cla Lei 10.520 de 17 de agosto
de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabeleciclas no Edital de Pregão
Eletrônico N' 04412022, resolvern celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500),
recurso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná
(SEAB) para promover a recuperação das estradas rurais em consonância com as diretrizes do
Projeto de Recuperação da Trafegabitidade de Estradas Rurais peto CONVÊNfO 04412022,
constantes no item 2.I da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, clo Edital de
Pregão Eletrônico n'04412022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Eclital de Pregão Eletrônico n' 04412022 e seus anexos,
juntamente com a proposta cla CONTRATADA.

CLÁUSTJLA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de Rq ,rr<r<rk***** ****** cle acordo com a sta abaixo descrita:

2.2 No valor contrataclo já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor¡entes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros lrecessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
Avenida Macali, n'255, Ccntro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

Item Qtde
Unid.

Medlda
Descriçõo Marcu

Valor
Unltório

Vnlor
Total

01 r0.179 Litros Oleo Diesel 5500
Valor Total
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE ef'etuará o pagamento através de transf'erência, depósito ou Ordem Bancâna
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecinlento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85,615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO '''¡"I'l2021
(Vinculaclo ao Pregão Eletrônico N'07412021- PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certiclões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, váliclas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coreção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento cleverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusrJLA QUARTA -DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagarnento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres) e Convênio SEAB 56112021 Óleo Diesel. Os recursos orçamentários
cofferao or conta das

CLÁUST]LA QUINTA - DoS PRAzoS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 A entrega do combustível constante no item 01 deste Contrato será parcelada e deverá ser efetuada
junto às instalações da garagem de veículos cle propriedade do Município de Marmeleiro, situada no
Prolongamento da Avenida Macali, n" 1579, Bairro Passarela, em até dez dias após a data da solicitação
formal.

5.2 O fomecimento do combustível deverá ocorrer em horário cornercial, cle segunda a sexta-feira.

CnvPJ : 7ti.205.665/000 I -0 I

Avcnida Macali, n' 255, Centrr> - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Conta Funcional Proqramótica Elemento de Despesa Fonte
I 898 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.01 .03.00 0

1 899 919
10.01

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.01 ,03.00
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5.3 As ordens de fornecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, devidamente
autorizadas pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento e autoridades competentes das

unidades participantes.

5.4 As entregas se clarão de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, a parlir da data de

assinatura do Contrato de Cornpra e Venda.

5.5 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'r"f ¡r"r"r"r',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666/93.

5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, apartir da data da assinatura do presente instnrmento.

cLÁusuLA SEXTA - DAs oBRrcAÇÕns oa CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁUSTILA sÉTIMA - DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRATADA E coNDIçÕEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetua¡ a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-tnail: I-qj1qçilr@nnûrc1-sir-tlp.l:gqy-,þ-L 1[iej1o0_ao_0_?@nr_aruç_lç"tir.iLp.r:g5rv-.þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidarn ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de qualidade
e especif,tcações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais legislações
correlatas.

7.9 Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste Contrato, Edital e
legislação vigente.

7.10 Os combustíveis objeto deste Contrato, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em
conformidade com as nornas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, af,rm
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

7.ll A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao
CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos,

7,12 A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais
e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

7.13 A CONTRATADA deverâ entregar, durante toda a vigência do Corrtrato, a mesma marca dos
produtos apresentados na proposta.

7.14 A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.
15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício
de fi.rnções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e2o, devendo, tal condição, constar
expressamente no edital de licitação.

7.15 A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nfl@manneleiro.p¡.gov.br até as 10 (dez) horas da
manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser
ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a
CONTRATADA deverâ entregar as notas fiscais no primeiro clia útil do mês subsequente, também até as
10 (dez) horas da manhã.

7.16 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota FiscalÆatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridacle Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

7,17 Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certifìcado de qualidade dos
produtos objeto do contrato.

cLÁusuLA orTAvA DAS SANçOES ADMINISTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârrnarrnglci¡t)-p¡*æ.y. brl_llçjlaç¡¡-S[2(q)1¡_.!¡¡glqlg,p-1g9v.þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8. 1 .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8 5 Não mantiver a proposta.

6 Cometer fraude fiscal.
7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fi.rndamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a conftatação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradolia Geral do Município de ManneleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro,

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicacla cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666n993.
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8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carátter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cl,Áusrrl,A NONA - DA Frsc 
^Lrz\çAo9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a frscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato será de
responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

9.3 A flrscalizaçáo de que trata este item não exclui nem leduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não irnplica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá
ao registro das oco¡rências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo ÚnÍco
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

04412022.

CLÁUsI]LA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.6661931'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA IRTMETRA - DAs ALTERAÇÕns coNrRATUArs
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Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente clo reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento,

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas cle prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualcluer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comlpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico f,rnanceiro do presente contrato, seja cle forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devenclo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla

mesma forma,

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Of,rcial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l , da Lei 8 .666193 .

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGISLAÇÃo APLICÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE Docll"lvrENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma cle correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUST]LA DÉCIMA sExTA - Dos cASoS OMISSoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no I23, de 2006, e na Lei no 8.666, cle 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas aclministrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUST]LA DÉcIMA sEXTA - sUcESsÃo E F.oRo
As partes firmam o presente instrumento em Q2 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro' *'r'r'r** de 2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 25 de abnl de 2022

Parecer Controle Interno n.' 10012022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 06712022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 04412022, tipo "menor preço global do item", objetivando a contratação

de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperação das estradas rurais em

consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo

coNVÊNro s611202t.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto rf 7,746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" I23, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'7.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação

juntada as páginas 0l a 03 e Termo de Convênio N" 561/2021.
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2. Foram utilizados para a composição dos preços da presente licitação: pesquisas realizadas

junto ao site Menor Preço clo Nota Paraná e Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP, sendo utilizado ainda o Contrato de Compra e Venda n" 10312021

referente a aquisição de óleo diesel, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei

no 10.520102. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15,608/07 do Estado do

Paranâ, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento,

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

Estando deviclamente justifrcado no item 5.2. Porem, o presente edital concederá tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc, XIII, clo art. 4' da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com

o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Çontroladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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Marmeleiro,02 de maio de 2022

Processo Administrativo n.o 067 12022

Pregão Eletrônico n." 04412022

Parecer Jurídico n.' 17312022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitiirio do item n.' 04412022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de óleo diesel, conforme o requerimento n.o 01912022, oriundo do Departamento
de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Declaração de Cumprimento;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta do Contrato.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de óleo diesel.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nofinas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o t0.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

"ArL 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regidapor essa Lei. 6-!é'
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cuios padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àfuzdalegislação aplicável

ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizaçöes; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106 e

2.2351r1.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aptazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administaçäo pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jwídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n." 10.520102.

A modalidade eleita paraa contratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

O edital não contempla a exclusividade para a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte. No item 5.2háL a justificativapara o afastamento das exigências
previstas no art. 48, inciso I da Lei 12312006, havendo a previsão para o tratamento favorecido à

estas, nos termos da mesma Lei.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, auÍoñzação de compra ou ordem de execução de
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O $ 4" do art. 62 dispensa o '1ermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei n.o 8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentáriapanassegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento

de Finanças informa a disponibilidade financeira.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão

Eletrônico n." 044 12022.

A
E O parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Marmeleiro, 03 de maio de2022.

Parecer n'04912022

Considerando as informações e pareceres contidos no presentQ processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 04412022, que tem por objeto a contratação de

empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a Íecuperação das estradas rurais em

consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo
CONVÊII{IO 567/2027, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da

lnstrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abnl de 2078; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei
no 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" L579/2006, de 26 de

outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias

ati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licigr.gro@u¡rmclcir-q.pr:grt-v.-"t-lr-1-l-Lc"r-1a-c¡.a.0-21ç)llrail"rs]!ìl-reür,ge-v-=hr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MU NICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LrCrrAÇÃQ
PREGÄO ELETRONICO NO 04412022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 I2O22.LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação cle empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperação das

estradas rurais em consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperaçáo da Trafegabilidade de

Estradas Rurais pelo CONVÊÌ UO 5611202l, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo
I _ TERMO DE REFERÊNCh.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A pa,rtÍr das 08:39 4oTaç dg dia 04 de maio de 2022.

TÉRMINo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:OO horas do dia 19 d
2022.

TNfCIO DA sESsÃ,O DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:QQ lloras,dp dia 19 de {naio de 2022.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brøsília (DF).

LOCAL: www.comprassovernlmentais.qov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comp.rassgl¿efnamentais.sov.br e

www.nlarmeleiro.pr. qov.br.

TNFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-5107 ou (46) 3s2s-810s.

2022.

Franciéli de

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@t¡arr¡e-l-qi¡l.pr:gtlv.*brllþi-teç¡a.12(äìD¡rrç!grßLpng9¡,=b1- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo UO pnntnÁ cNPJ 7ó,205,óó5loool-01

Av,Mocoli, 255 - Cx,Postal24 - Fone f tax (+ø) gSZS-8100 - CEP 85ó15-000 - MAKMELEIRO - PR

PORTÄRrA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREF'EITo Do vtuNIcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula ltl6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula t737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificagão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance de lnenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; CONFERË COlf
VII Verificar a conformidade da proposta com oÐ CtRF€ÿRqiAL

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; 0 4 48il' 2t22

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; ÂiLiiìh
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www,marmeleilo
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor'a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratiflrcaçáo prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de março de202I.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publioagão

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
de Marmeleiro

coN[:ER[ col..{
O ORtGllrlr:il-

û ¿ AEfl. 2Û22

Lì

Publioada no DOE no I 157, de 24 de janetro de 2022,

www. marmeleiro.pr. gov. br'
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HISTÓRICO ÐO PARTICIPANTE

(

Curso:
Formação de Pregoe¡ros - Teoria
Carga Horária:
20 horas

)

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
ÐisponibiiidaCe:
1 1 I 01 12022 a 31 lO1 12O22

CONTEÚÐO PROGRAÈIÁNCO

Nota Fina!:

100

(:
), FQ

Certificado registado na Escola Mrtual.Gov - EV.G sob o código uoot6o66e19xo5lr
Este certificado foi gerado em 1ZAt2O22 às 14:01 horas.

O presenie certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c€rso desejaç
informando o código acima na opção Validaçáo de Docr.rmentos no endereço hiþsJ/www.escolaviriual.gov.b¡'.

A data de emissão pode ser anterior à data final do cr¡rso nos c€rsos em que o participante alcançou os ¡equisitæ
mínimos pana aprovação antecipadamente.

(:)
co
.ts

^tñ

Módulo I - Conceitos Fundanentiais.
Módulo ll -Fases doPregão Elefônico.
Módulo lll - Pregão Elefônico - Operaçäo parte 1

Módulo lV- PregãoEle¡trônico - Operação parte 2

a
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Þ.m

noo
oã
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Évento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Períoclo: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO :

Certificañr<>s que o(:a) particÍpante cÇncluíu <>

"CLrr'so cle f:ormação d,e Pregeeiros'1 r¡rinistrado pelo
Trifrunal cle Contas do Estado clo Paraná

Guritiba, 10 de Dezembro de 2019

ËRü CÜ.¡,¡,

c cRiG.n{AL

0 ,i É.t;i. 202?

Al'l'ti¡r'Ylll'\^
/ 1"Ì ì r lil ¡\ i L,¡ N¡r

,dáiç<.%"Þ-sf&
Hello GllbertoAmaral

Dlretor da Escola de Gestão Públlca
Nestor Baptlsta

Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

çuRsç)'t-RESFF,tÇt,\L ctJRS(J, ONLINE
RosfJonsaÞllidacl€ clo .pregloelro e sqLtlÞe' de qÞèlo.-

örlNr

Plen€ijetmiii¡to e .terrr¡o cle rÊfErðni2ia
Pr.r b f lclL:l É¡l.Ie, lïl:r Þrrg rI açäo. @. ped fclo cl€t

esc la Í€Clnì e ntos
.SoÞo¿¡.o Þtlb-llcê do ¡:roç¡ão

Adjuclict.¡ção e. l-¡ornolo ga ção An u.lÊ¡çãg €
.rqv()gâçäc,

r. anç€rgs

https://seruicos,tce.pr,gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCerlificado?codigoValidador=562dd8d5-e54c-4212-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985



Prefeitura Municipal de Marmeleiro 6 "lonr,{,ll,no nnr,rnÃo Quarta-felra, 4.5.2022 - N" 7.444 rzn$r8o?¡?lr¡,Gèrä

OBJETOI

comérclo

da dala d6

€sp€cllì€çöos

Eslado

Paulo Jâk Pilãtl
Prefollo de Marmelsiro

do Paråná.

d6 bem

concessåo sed

PauloJak Ptlail
Prefs¡lo de Mamdeho

(5500), rocurso
Eslado do Pârâ-

€m consonâncla com
Esl¡adas RuEls pelo
conslanls no Ane¡o

04 de malods
horas do dia

horasdodia
Aló às 14t00

CIALTDA

conkeluå1,

Marginal do Lonqueador ganha guard rail
paraevitar quedas de veículos no rio

pREGÄo ELETRôNrco N" r,#'r'i :_Þiû'SåicoTA RE.ERVADA 
'ARA 

ME
E EPP

pRocE-ss0 ADMtNtSIRATtVO N. 068/2022-LtC

rlg:*m3¡*Ïåi#i,fi;i$iffi i!n;""r', ds so o (ca cár o)

conromeprevrsroråüiã¡is-/rïiöör"ffi,äì;ib$frffiii,."sJ;"r'j.r,,",r:l*ü,,.,'åÍ
IOs nOAneTo I - TERI\¡O DE REFFRÊN.IÀ

iE8fr ''^lts'üå'-?åÈËft,'J'?iåÌ3Êåå!'eff ¡1i:i iXlJS îif"Xiiîtr trä
tNlcto¡A sEssÄo oE OtspUTA DE pREÇos: ås ,4:00 horâs do dt, jB do mato

fsrâlodas as relerènctôs d€ lempo será obseryadoo horärlods Brasllla lDFl

hät1iiH'3ÿÊå1ìtä"$,liillÍlÌ"ri'liéü.ii.'*'å'ilrÍ:Jf, !hH,'*l,å';
TNFC|RúAçÖES| (46) 3525.8107 ou Í46) 3525.s10s

[4armstetro. 03 ds ma{o de 2022,
Francléll de Ollveka l\.lalnardl

pregoeha

JdeB - No cruzamento da Rua Bra-
sflia com a.Avenida Santo Fregonese,
que margeia o fuo Lonqueadõr, uma
proteção foi instalada péla prefeitura
nos ulttmos dtas.

. A intenção da defensa é evitar aci-
dentes, como a queda de velculos no
Rlo, que vem ocorrendo com muita
frequência neste ponto.

O guard rail rùetálico abrange al-
guns metros, na área em que a Rua
Brasflia encontra o rio, e iegundo a
diretora do Debetran (bepariamento
Beltronensc de Trânsitoj, Marilda
Galvan Ribeiro, é urna medida mais
pontual, mas outras estão sendo estu_
oadas para as margens do Lonquea_
dor.

"Algumas alterações estão sendo
cstudadas ao longo do rio, corno a ar_
borização, além de outras melhorias
que devem ocorrer de forma grada_
tiva."

a

=g
'e

o
È
€
3

Defensa melálica toi instalada em lrecho conhecido por acidenles.

As quedas de velculos no Rio Lon_ medidas implementadas pelo Debe_queador se tornaram comuns nos tran, nlaigim-iempä]iài a proiuiçaoúltimos anos, rnas.seralmente são d;iiái;;""p.';.#'äii lìgun, tr..r,o,acrdentes sem gravidade. Uma das d. A;;"idr'S;i;rägän".".

Bombeiros lscahzam nova ossada em-
áreade buscas em BrumadinhoCONTRATO

abill do

CONTRATO DE

anál¡sos d€ solo,

(doze) meses,

Nr 042t2022

ABr - Mais de três anos
depois da tragédia em Bru-
nradinho, Minas Gerais. o
Corpo de Bombeiros lo-
calizou, segunda-feira, 2,
uma ossada com aoroxima-
damente 40 segmeitos. e,n
uma área chamada Esoeran-
ça l.

O mater¡al pode ser de
uma das seis vftimas ainda
nâo identificadas no romoi-
mento da banagem da mina
do Córrego do Feiião. em
janeiro de 2019.

Segundo o tenente do
Corpo de Bombeiros, pedro
Aihara, se forem consi-
deradas a "relevâncìa e as
características" do material

Há três anos
são manlidas
as buscas por

desaparecidos em
Brumadinho (MG).

paulo Jak pilatl
prefelto do l\.,lamel6iro

.or'*ro o,.or.rff3âttJ'å!t3tr1.'.9$8å? BEM rMóvEL púBlrco
No 047t2022

enviado para a perfcia. há
"boas possibilidades" de
nova identificação.

amblen-

l2 (doze) mesos.

Nelson

medlanle

Na tragédia, o rompimen-
to da barragem da minera-
dora Vale causou 270 mor-

tes, alérn irnpactos arnbien-
tais em dìversas cidades da
bacia do Rio Paraopeba.

PÉROLA D'OESTE

Grupos de idososvoltam ase
Da assessoriâ - Os encon- ceira do município de pérola

tros corn os grupos da ter- D'Oeste esuio ä;,it";ã;.

reunir para confratemizações
Há poucos.dias foram reu- nadosnoclul¡edecamoo.
nrqos os rdosos das cotnu_ O prefeito Edsom Bägetti
nidades_ de São Valentin e esteve presente e,p.o*Töu
Mundo Novo. . pra conversar com as nes_A^conlratemtzação.iniciou soas da terceira idade. [Es_
na Uruta Nossa Senhora de tivemos afastaclos ooi u-
llyf:l glqe as 

. 
pessoas perfodo devido a pairaemia.

roram recebtdas pela secre_ e que bom poder éstar retoiltária.de Assistên'cia Social, nrildo com'.sr"r';;;,;,.ä.
Karoline Serednicki Bagetti. tom vocês.,,
I's pessoas participaram da Uln almoço loi servido
bênção_, petó padré Antônio o*, o. aóis !.iä; ;, öä;Paulo Sagrilo. Na sequência ïeve música-e ioncå ïrrddo evento, foram reóepcio- animar a tarde dos'ido.sãs.

-{

res), en

wqydg1¡êLdebe |tra o.co m. b r'tFFãrËt%_._-

,ftÄiträîihi:{iüË{ïtrr"üqiåffi$ilÅääl',ifi 
,ffi il

Ed[6] Convocrlórlo d6
Areomblolå c6rrl Exkrordln¡rla

O Slndlcato dos Eñprogadôi no Comórcto do Fr¡nctsco Botlråo o Foglåo, comabrangðncla terdtoilal nos ñuntcfptos dei AñÞére. Bsroc¡a enh vrn ii ã_',^i.'
Ë06 Espolançi do.tguçu, Bom Jæu! do sur, capanomr. cì*r," ¿old*cï öãiJvr¿rnìor, Eneãi Merques. Ftor då Sers do Sul, ¡,an"l.co A"lr¡0, MJntdi¡;i.l

i¡üifiilËJllõ:Bjüri¡",;,tit;åìlå;Tå1xî;"li ti't 
" 
:*itiri¡"mdo_Loilra, sante tz¡bordo oæto, s6nto¡nrônìodo sud*s.i s¡ï.írcã ¿"öirìiË.ãvere, rodos no ostedo do p¡râná. Roprosentânts da år.. C"ó"i""ãÃÈi.ì-,täiã

0rupmb¡hâdor de clåssê.orpregã¿os o de carcgoila e,orr,rf o*r Oo, e'riiaäOãin0 uom¡rcto. pt¡no da CNTC. ¡råÿós ds seu rep¡oGoñtnnte lo€r Oå;tei t;;;
:.."*r,".:"r1."_o-y:9 

ds suas atr;bufçóÞs estãtut.rire è dn loglsleç¿o"vloenrå, ¿elra

i!!Ëi,",iJï'J,,i;iiË':ü:rÊii'",11,f,l[i"J3;,"".,,îtiå:* 
jfuill

soxtE{eha no rudlórto da Enildrde S¡ndlc0t, tocel¡za¿o na nua Éeiimûuããltlr,_¡s¡¡e ¿. Frrnc¡sco Betrro/pn ¿. tz,áo¡ 
". 

pii"åioüilä#:",ü
t2:45h om segunda convocaçáo ð òr fJ:0oh 6m tsrc"fi, . ,:ffi.".ànuo.içioì"
Assunlot r satemlrEledo¡: Dàlibãrnr 6obrá â,€eslrulu¡áçáo ê 6dequãção esf;lu;te nomÂllÿá da sede edmtnilrattuR do Sindtceto dos ¡rir,ru¡¿". ìr" bìri,"i" ¿îFranclsco 861!å0 e ASlunto6 goral6dO inlerosso da côlegorii-,

Franckco Bolkâo/pR,OO d€ nelo dø 2022.

^l€nclosånþnle,

@
Dfil€llven Fosmet¡

P¡esldetrte
Slndlcsto dos EmDregådos no Comðrcìo dB Frànctsco Bellráo e Fagtáo

im-torm-r+;ruõ, ¡-+. er; ñhø oiiÃi"; ?;r¡eÈ øi4;õ.J,,,,; e il

ïlt"'iîii-iti;iil{*i.,i+:,*li;i*,l,,lj#r;r;**îu,¿"*,"ì'-.î rnï:î

&æ 

¡Kil^ç¡o M ro&B-lrißNirtrÌ¡¡ß nr

(. 

^Rl ^ 
I)tj coRtiliÇÀ0 

^ 
pt,ril.tc^Ç^o t)l::()lftt/.!022

/\Iit!ll ll 
^s{roìflfìD 

rlDr tÌrilui(¡rú,ir'1 MrilicìIds(tc l:rilrri$m ù:tÍ,ìo, Ýqil.
Ixili(ilrìrcfltÈ. c".1il\:er rt(c. r(fcrcItr r nilhlicrçio û03/0J/2ó12. ilo Jrnilrl dr
Ilrlhr', (,rhrc o nt)l t 

^t, 
t)t; (.oNvx.^(i{o t)ti 

^sSt:Milt,f:tÄ 
( itrftÀt.

rSl'l:('lll( 
^. 

cltr Jrilrto fi ìRIrt(ìil )(r 
^ 

t )^ t 

^ 
t)^ l\11.ä\t^. SI

nri^l.lz¡nÁ c¡, l6lrtl'102? tl" friirl) . í< I 7:ithif,.cûr tri,¡cifil (or!¡ciçrb,
., rh lS 0t}iliil. crì *FUil,li c ilt;rr¡ cñilrnc¡Ct,,. A (c rüÌr/rr flx Scdr ¡h

^ssu( 
t^( 

^o 
rn rs FtJN( t(,N^RIJs ril tNt( il,^ts r)ri ¡R^N(]s( rJ

nt'r,TRÀo - t,R.

lìcikrlnu o nn!ÿ, corilprnnisfi c rc{rcib¿ô 
^rr}cid(lo.

^tfil!io!¡nrtnG.' tt'r , 
GN iffif^#

tÌ¡rcir.o lløl¡riìo 0r/0Jr202¿

de 05 (cl¡co) anos, cohtados
ds malo ds 2027.

Paulo Jak Pllail
Prefello do Mam€lel¡o

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO

Pregoeha

sorobl¡do lunlo ao Se-
Malo do 2ó22. durãntÊ

vlã e.mailt llc¡lacao2@

2022.

Pteleilura,

COMPRASNET
Rosleza, 03 de Malo do

D¡ANAEAMBERG

Modalldades de Es-
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DIÁRIO OFICIAT ELETRÔNICO
n¿ururcÍpro DE MARMELEIRo - r'ennNÁ

QUARTA-FEIRA" 4 DE MAIO DE 2022 ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N': 1224- 18 Pág(s)

AV|SO DE LrCtrAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 044t2022 - PMM PROCESSO
AD M tN |STRATIVO No 067/2022-LaC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela Secretaria de
Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperação das estradas rurais em
consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais pelo CONVÊN|O
56112021, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de maio de 2022.
TÉRMtNo Do RECEB|MENTo DAS pRoPosTAS: Até às 14:00 horas do dia 19 de maio de 2022.
tNfcto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçoS: às 14:00 horas do dia 19 de maio de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

,^'LOCAL: Www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.Þr.qov.br,
TNFORMAçÖES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105,
Marmeleiro, 03 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO pREcÃO ELETRÔN|CO No 045/2022 - PMM - COM COTA RESERVADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 068/2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de corretivo de solo (Calcário) do tipo dolomítico. O Produto
adquirido será distribuído aos agricultores do Município conforme previsto na Lei 2.55812018, conforme especificaçöes e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08,:30 horas do dia 04 de maio de 2022.
TÉRMtNo Do RECEB|MENTo DAS PRoÞôSTAS: Até às 14:00 horas do dia 18 de maio de 2022.
INICTO DA SESSÄO DE DISPUTA DE PREçOS: às 14:00 horas do dia 18 de maio de 2022.
Para todas as referências de fempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

- AOUISIç e w¡r¡4¡.marmeleirq.pr.qoy.br.
^r¡¡roRnieçöes: (46) 3s2s-8i o

Marmeleiro, 03 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO CO¡¡TRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS No 04112022

. (D¡spensa por L¡m¡te No 005/2022 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MACHADO & PATEL LTDA
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de análises de solo.
VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊÌ¡ClA: O contrato terá vigência de 12 (doze)meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 26 de abril de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 27 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcp i

Brasil l
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Olárlo Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Cert¡f¡cado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carim bo de Tempo ScT de ecordo com a

Medida Provisória22oo-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfp¡o de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httoì//www.nìãrmele¡ro,or.qov.br/ no llhk olárlo oflclal,
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Avtso DE LtctrAcÄo
EDTTAL DE TOMAoA DE PREçOS N' 05/2022 - PMSJT

o Mt,Nt0lPto DE sÃo JoÄo Do TRIIJNFO. âlrävéB do sc0rotáflo
Municlpal do Admin¡sk¿ção, no uæ do suaE atribuiçúo6 logais, lorno
públ¡co que lará roallzar, às 00:00 hora¡ do dl¡ 20 do nr¡lo do ono
do 2022, na Seds då PrsfÈlhra Muírcipal, srlo a Rua J'énÉils Ooronel
Cerlos Souza. n' 312, CÉntro. Sáo João do l'tlLtnfo, Paroná, ToM^DA
OE PREçOS, sob r€0lme de emprellada por preço olohBl, t¡po menor
preÇo, â Dreços llxo8 e sem r€ojusle, dB sequlrìte obrar Conslruçäo
de 1(um) Barrocão lnduslriâl de 900,00m¡ (lnctuso o forneclmento do
projeto da eslnrtura em @ncreto p¡é.moldado e Drolelo da estruturã
metállcâ. com Buas respectlväBART S). Valor estrmado: RS 448.3?1, l L
Edilal dlôponfvel no sits da Plef€¡tura ou poI e-nail: llcllagäo@sjlIorfo.
pr,gov.bI lnformaçõeô adicionais, dúvldas e pedidoo de esclarecimenlo
doveråo ser dlrlgldos å Comrssão de Licrtaçäo ng ondel€ço achra
msnclotrâdo o D6lo - TBI€fon€ (42-íÿ4'/1222l.s.ão JoAo do lirunfu,
03 da nalo do 2022.k|n€u Telxejra lachinFkl - SocretáIlo Munlclpal de
AdrrlnislraÝåo

o MUN|CÍPIO DE SAO JOÁO DO TRIIJNFO, afavé8 do Secretâfio
ft,lunklpål de Adrnlnlslração, no us de suås stlbulclies le[àls, lorna
públl@, poro o @nhÉclnìcnlo dos Inlercssados, quo fará reallzar
ilclaçâo n¡ ñodaltdad€ de PREGÄo ELETRÔNICO nô 2412022 -
PMSJI. Otiloloi Reqiltro de Prcçog, por um perfodo do 12 mc!e8,
parê futura e ovenlual êqulslçäo do unltbrnìes para lunclonáíos o
comlsetas paro cEmpanhas, ænfolnre calendárlo Munlcipal. Abertura:
23105/2022 às 00h:00¡nln, Cr¡lório d€ Jul[¡8ilìorto. McrÐr proÇo olobâ1,
Vålor nìéxxno; R$ 101,565,83. O Edilal cslá d¡6ponfvol para download
no sile 1ffi.bll.org.br ou no s¡te; w,Ejtr¡unfg.prgov.br (Portal da
Tr¡ìsparunÇla),

Såo Joáo do Triunfo, 03 do rm¡o do 2022.

\lrllou Tclxolra lachlnskl - socrEtárlo Munlclpal do Adnìlnlstração

J MUNtclPto DE sÃo JoÄo Do TRluNFo. aùavéo do secrolário
Municipal do Adnr¡nl6tra9ão, no u60 de Euas alribuiçðes legais, torna

Þrlbllø, para o ænheclñ€nto dos lntor€8sados, que fará reallzar
tlctroçäo na modalldode dB PREGÄo ELETRÓNlco n' 2al2o22

- PMSJT. Obleloì T6m por objoto o pro8ente Edital cle Pregào
Elclrónlco na lorma de Registro de preços de preslÊdoros de sarvlço
de ocolhlmento inrl¡lualonal de ldosos, de ombos os gexos, @m
ldqde lgual ou supeñol â 60 (sessenta) anos. com vfnculos famlliares
rompldos, ôm OrauB l. ll ê lll de dependéncla. Ab€nura: 24105i 2022 âs
09h:00mln, Ciltérlo de Julgamento; Mcnor prcço global. Valof máxlnìo:
R$ 3s2.204,70, O Edital 6stá disponlvdl Fara download no sll€ w.
bll.or0.br ôu no ôito; www sjlriunlo.prgov br (Portel dä liansÞårôncrâ).

Såo João do Tr¡uDfo, 03 do nrã¡o dc 2022.
lrlnou Tolxolr¡ l¡chln6kl . Socrotárlo Munlclpol do Admlnlst¡açûo

Avrso DE LtctrAçÄo
PREGÄo ELETRÔNIco N" 044/2022 - PMM

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 067/2022-LlC
TlPo: Menór preço global do item.

OBJETo: Conkataçâo d€ amprsss pare aquis¡ção do óleo
d¡esel (S500), rscurso o6t€, promov¡do p6la Secrôtariã d6
Agriculturâ e Abaslecimento do Estado do Paraná (SEAB)
psra prcnìov€r a r€cupEração das estradas rurais €r¡
consonôncia com as direk¡zes do Projeto de Recuperação
da Tlaf€gâbilidade d6 Estradas Rurais pslo CONVÊNlO
561 /2021, conform€ Êspoclllcâçòes e quanridade6 constantes
no Anexo I - TERMO DE REFERËNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Þartlr das 08:30
horos do dla 0d de malo dê 2022.
TÉRMtNo Do RECEBIMENTo DAs pRoposrAs: Atéjlt

às 14:00

Para lodes a9 releÍënclas de ,empo EeÁ observado o
horárlo ds BraElllê (DF)
LOCAL: @ "Acssso
ldont¡ficrdo no link - l¡c¡taçöo8",
AautstçÁo Do EDITAL: s¡r€s g.w.
.ç9.mpIB9gpjv9íLqqetllg,i.s.gov.þr e :dluw,$.emele-Lt9-
pI.s$¿þI.
TNFORMAçÓES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105,

Marmolelro, 03 de malo dÈ 2022.
Franc¡él¡ dô Ol¡vs¡ra Ma¡natd¡

Progoeira

Velsis Participacões Societárias S.A.
cNPJ n" 30.9cr.80/lmor{s. NIFE 4ræOSO598B

Edll.l d. Convoc!ção. Ar¡lmbbl¡ olrrl Etf¡ordlnár¡å
F¡cm convidÂdos 6 Sonhorc! Ac¡onislô! da Vol¡b Plrllclp¿çö!¡ Soclolárlôr
s/Â. ¡ rsunirom€e €m A¡¡.mblala Oar¡l Erkaord¡n¿r¡å a rgali¿ahs, €m
pilrmiru conrccåçåo, åã l4r@ horå! do dia l2 do nìålo do 2022, ModâlldtC!
Srolmmtrl¡j, ænlorro ln6lrução Nornoliva DREI n" gf/ææ pam doliboror
6obro a æguinls ordo¡n do d¡a: (a) Oeliboror acoræ do podido d€ Ræupeßçáo
Extalud¡clrl dá Compmhla, nor tomos do Ad. 122, pûrágßlo únlco da L€l
6.4ü¡16. Av¡lor: Enconlmm.e à dlBposlçÀo do6 S€nhoþ6 Acloñ¡.t@. nå æd€
socìâl da ConDÂnhlâ, o! dæumnlor a que s relsrð os loms ¿bo¡dâdos na
Ordom do Dlo, Pan oô Adonlshs quo oplarorn porpôillclpôr& rortu presnclâ|,
a A$mblsio $ró rs¿lizda n¡ ssde dt Coq)tnhiâ, loølizadÂ m Cid6& d€
Curilibo, EEIådo do Pârså, nû Ruo Gdord MoloTourinho. n" 1805,9'ândat sh
001. Eriro Seminúrio. CEP 80.740.0æ. Jó, p¡rù o5 AclonlslB¡ qua oplarein por

lorms ¡mola, a Arembls¡o ocorerá

qu dssrnalórlaB
& 8obilm &

Volo s Didóncla, o Sd ee¡ó dìvlodo ao o.f,ìáilão3 Acioillslas.
Cur¡llbdPR,03 d€ nE¡o do 2022.

Oullh.¡m. Oulma¡¡€¡ Ar¡úlo - Direlor P¡e3¡denþ.
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FAspc - FUNDAçÄo oe ¡ss¡slÊHcl¡ soclAL DE

PONTA GROSSA
supERvtsÃo DE coMPRAs E LtclrAçóEs

avtso DE aBERTURA DE LlclrAcÃo
Prog¡o. nâ Form¡ Elotrônlø 009/2022

A FUNDAçÄo DE AssrsrÊNctA soctAL DE PoNTA GRossA
torna públlco quo r6allzará preoão êlêlrônlæ parâ sscolha de
propost¡ mslE vantajosa pera:
ObJEIO: CONTRATAçÄO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
evÞt¡ru¡l DE GENERoS ALtMENTlctos DtvERsos,
REsTAoos FRACASSADOS E/OU DESERTOS NO PREGÄO
00112022.
Dala: lg do malo d€ 2022 - 09 hor86 - Portol bllcompra6'com'
Vãlor máxlmo êslimadoi RS 125.090,80 (conto e vlnt€ o clnco mll,
novgnt¡ fq8h r oltrnla centavos)
lnlormaçõe8 Junlo € Superylgåo dô Compras € Lldtaçõos, slto à

Rua Joaqu¡m Nabu@. 59 - Cêntro, no horário da6 09 à6 '17 hora6,

ou pêlo tel6fone (042) 99900-0974 e 3220-1065 - Ramal 2382. A
lntegra do Edllal, e anexos @nstam no8 Elles: w.ponta
grosGa.prgov,br/portal da tEn6paréncia o bllæmpra8,com,
Progoelra; Ellano do F.olt¡o,
Ponla Gros8a,03 de malode2022

VINYA MARA ANOERES DZIEVIESK¡ OLIVEIRA
Prosldênte

AügqpESEERTURA DE LICIIACÁQ
Preo¡o. na Formt Eletrônlcâ 010/2022

a FUNDAçAo oE asstsrÊNctA soclaL DE PoNTA cRossA
torna públ¡co que reallzará pregäo olÊlrôn¡co pãra osælha da
propoEta mals vantaloôa para:
Ob]EIO; AOUISIçÀO DE UTENSILIOS E MATERIAIS DE USO

DoMÉsÍco, ATRAvÉs Do stsrEMA DE REGtsrRo DE
PREçOS.
D¡ta: 18 do m¡lo do 2022 -'10 horas - Ponal bllcompras.com.
Vãlor méxlmo est¡mado: R¡ 388.840,50 (trozontos e oltenta e olto
mll, Êel6contos o quatonta rgal6 € clnqugnta csntavo6)
lnformaçöes lunto a supgrylsäo dc Con)pla8 e Lldtaçö€g, sllo à

Rua Jo€qu¡m Nãbuco, 59 - centro, no horárlo das 09 às 17 hores.
ou pelo telelonÊ (042) 99900-0s74 e 3220-1065 - Ramal 2382. A
lnt€gra do Edllal, e ansxos ænEtâm noE sltgs: w.Ponta
g.o8sa.prgov.b/porlal da transparèncla a bllømpms.æm.
Pregoelra: Ellane ds FrsllB¡.
Ponla GroÊ6a, 03 de maio de 2022

VINYA MARA ANDERES OZIÉVIESKI OLIVEIRA
Presldentè

Àvtso DE REABERTURA pE LtctracÄo
Proglo. na Forma Eletrônlcr 002/2022

a FUNDAçÄo DE AsstsrÊNcta soctaL oE poNTA GRossa
lorna públlæ quo fará a reabertura de prazo para parliclpação do8
¡nleressado8 no pregão eletrôn¡co, su8penso em vlEta de Eollcltação
do ¡mpugnação;
objoIo; ÀoUISIÇÄO EVENTUAL DE GLP 13 KG, ATRAVÉS DO
SISTÊMA OE REGISTRO DE PREçOS,
Dqta: l8 dE malo do 2022 - 15 horaÉ - Portâl bllcompra6.com.
Valglmilximo ÊÊt¡meColR¡ 50.245,00 (clnquonla mll, duzcnloE €
quEronta e clnco ro6lB)
lnformaçðes junlo a Superul8ão de compraE e Llcllaçõe8, slto â
Rua Joaqu¡m Nabu@, 59 - Cenùo, no hoIário das 09 às 17 horas,
ou p6¡o tÊlefone (042) 99900-0974 e 3220-1065 - Ramal 2382, A
fnlgg¡a do Edltal, e anôxos @nslam nos gllesi Vw.ponta
gros8a.pr.gov.b¡/polal da lEnBparêncla e bllcomprag.com,
Pregoolra: Ell¡n. d. Fro¡ta5.
Ponta Grossa, 03 de malo de 2022

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
Pre6ldento

êv]sa.DE.REAaEBIußAaEUcIIAgAa
Prôgão. n¡ Forma Elêtrônlca 02712021

A FUNDAçÃo DE AsstsrÊNctA soctAL DE poNTA GRossA
lorna públlco que fará a reabÊrlura de prazo para parllclpação do8
lnt€r088ado8 no prôgão elotrônlco. 8u8pongo €m vlgta de go¡lcltaøo
d€ lmpugnaçåo:
ObIEIO: ÃOUISIÇÄO DE GLP - GAS LIOUIFEITO DE PETROLEO
- 45 KG.
Oat6: l8 d. m¡lo de 2022 - l6 horas - Portal bllcompras.com.
ValaL--må¡hm-gellmada:-R$ 29.749,60 (vlnto o novs m¡|,
sotocenlot o quargnlâ e ngv€ toalr o Sossonta cant¡vo8)
lnformaçöes lunto Ê Superv¡são d€ Compras o Lldlaçó€3, gllo à
Rua Joaqulm Nabuø. 59 - Ceniro, no horárlo dag 09 å6 17 horas,
ou pelo lelefone (042) 90900-0974 e 3220-1085 - Ramal 2382. A
fnlegra do Edltâl ¡€t¡ll€do, ê anexos ænatam no9 sllesr w,pontq
gro$a.pr.gov,b/poilal da lran6pârència 6 bllæmpra3.com.
Pregoolra: Ellrno da Fraltlr.
Ponta GrosoE, 03 dÊ malo de 2022

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
Prosldênte

¿\uSqQESEABERTuRAailcrlAcÄg
Preo¡o. ha Forma Flolrônlca 005/2022

A FUNoAçÄo oE AssrsrÊNcrA soctAL DE poNTA GRossA
torna pirbllco que fará I reabenura de prazg para partlclpação dog
lnteres8adog no pregão eletrônlco, guspengo em vlsta de sollcllação
d€ lmpugnação:
obleto: AoutstçÃo DE EQUTPAMENTOS TÉCNTCOS:
coMpurADoR {cpu), MoNtroR, tMpREssoRA, EscÂNER DÊ
oocuMENTos, ESCANER BroMÉTRrco, wEBcAM, BANNER
ForoGRAFrco coM TRrpÉ REGULÁVEL, EsrABrLrzADoR
ootr: 19 da mllo de 2022 - 10 hotas - Portal bllcompras,com.
V€lor máxlmo esllmador R3 512.4¡11,98 (qulnhontor e dozo m¡|,
quotrocontoE o quaronta o um aoala g novqnto I olto contavo6)
lnfornaçö€s junto a Supery¡gão de compras o L¡cllaçðeô. 6¡10 å
Ru6 JoEqulm Nabuco, 59 - Cenlro, no horárlo dã3 09 às 17 holas,
ou p6lo lel€lone (042) s9s004074 e 3220-1065 - Ramal 2382. A
lnlogra do Ed¡tal, e anoxos conslam nos 6i166: w.ponta
gro¡sa,prgov.br/portal da transparêncla e bllæmpra9.@m,
Pfegoelra: Ellane de Frellas.
Ponta Gro66a. 03 d€ malo do 2022

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
Pr.sld.ht¡

Velsis Sistemas eTecnologiaViária S.A.
CNPJ no 07.87.æ8/æ01.09. NIRË 4130æ8So

Edltôl d. À.r.mbl¡l¿ O.rul E¡t.ordln¡hlo
da Vol¡l¡ Sl.tem¡. eTocnologl¡ Vlórlâ

6.A,,rrcunhsm.eomA!.mbbh G.r0lErù!o¡dlnárharoûll¿ar!6,ompdrm¡ru
convocôçüo, âô 14i30 horâ3 do dlâ 12 ó ñâlo d.2022, ¡!_IgCdl4dE
EmlnEud¡|, pÂrû dollbera¡ æbro a ægulnle ord€m do d¡a:{a) Delib.rorac¡rca
do Fdido d€ F€d|Eroç¡o Ertûjudlc¡ll dr ComDÂnhla. los tsrmoE do Ai. 122,

DrÉg¡Élo únlco ù Lol o.4o4t8. Avl.o!: En@hlrânì.s à dlsDoslçðo &3 Sônhor66

Adonl6la6, na s€d€ Eoclal dt comÞtnhlo, oE 6cumtnloa o qu€ 5€ rafsre 06 lomû6

sbodados na Od€m do D¡s, Poro oB Ac¡on¡slss quo oplarom por poillcjprrdo lotmo
pr€mm¡d, å Arsomblolå ¡6rd roolizaù nå s€ds då compånhiå, localizadã no

Cidade de CudlibE, E6l6do do Poroná. nû Fúo G€ûeÉl M¡ño Tou¡inho, n" 1805, 00

sn&r, slo 9ol, golro S€rinúdo, CEP æ.740.000. Jó, paru os Ao¡onlslds qu€

oplor€h por p0rlicipar ò lomìo remolo. o Assmblsla ocor€d ÂiÍullon€smenl€
pot rrelo de plolaforma onlln€. conlormo llnk onvhdo ao8 AclonlBlo8 por o'moll. 06
Aclonlslss quo núo pudorem poillclpal podsño opEgonlor o o€u voto â 16spollo

ù! mûtór¡âs cø3l0nl6s da or&m do diE, m€dilnle o Proonc¡im€nlo o aslnatum
do Bolelim do Volo à DislÄncio, o quûl *ró onvlado ao ..mil aos Aolonlslt.

CurillbdPF,03 d€ malo d€ 2022
ôrilh.rh. G'rlhfi¡.. ÀrÂllâ . Dlratôr pr.a¡dáñi.

I

ERRATA
No Éditål do Pregåo 09/2022, Processo 26/2022, Objeto:
Aquisiçåo de of(umã) Pá Car¡€gadoira paã atender I
Secretar¡â Mun¡clpal d€ Vlaçåo, Obres e Servlços Públicos de
Douradina-PR, do d¡a 24 de nìarço de 2022, pág¡na 2 1 , Modolo
07. lt8m 3, 1., onde se lê, "Hldrostátlca", lê.sa 'rPowershllt
ou Hidrostáticâ". llem 4.1., onde sê lè, "2,0 m"', lè-sê "1,9
m¡". llem 4,2., onde se lô,'r10.915 kg", lê-se "10.000 kg".
Douradina.PR,03 d6 ma¡o d6 2022.
Fáblq da silva
Dlvlsåo dê Llcltaçóes

a
a a a II I



OB 6,fl

Secretoriâ Munici¡>ul dc Suúde c suas rnitlades clcsccntrrlizndas.

V¿lor rr¡lximo: R$2.033.8ó4.79

Rcccbimcnto tlc propost¿¡s: Das 0fì:00h <lo dia l)4 dc nraio dc 2022. até òs 08:29

clo d r 19 dc rnrio clo 2022.

Rrnlizlçilo da scssúo públicn: A scsstìo pública irriciaró ris 08:30 hor¡s no dir¡ I 9

rlc nrnio rlt 2022. nfl pla(âfomìû Porlnl Bl,l- Corrrpras - https://bll.org.br/.
Locâl (lc ¿\bcrturdrcnlizrçÂo dû sessilo pública: l'lntalìrnltt Portnl IILL
Conrprro - htçs:/tll.org.br/.
ll(litùl¡ O Edii¡rl cstaré disponívcl uos intcrcssrclos ¡ra Prcfçitura lvlutricipal du

Muechrl Côil<lido flondou, sìtrrada r\ lìun lìspirito Silnto, nu 777. ccntro. cnl
h4arechal Cândido Rorrdon. Lislado do Prranô durînte o horário nonnal dc

cxpc<licnte. clrrs 08h00nrin, ¿ìs I I h45r¡rin. e das I 3h I 5rnin, às I 7h00rnin. orr aturvés

rJo site: rvrvrv.nrctpr:gov.br lirk: Lìcilações, consultu de licitnçòes. escolhcr o

edit¡rl c rlownlond e ilr plât¡ìfornìtr Port¡l [ìL1., Conr¡rrro .- htçs;/ltll,org.br/.
Dúvirlss: Por e-nrnil: licita@mcnpr,gov.br ou pclo Fone: (45) 3284-tl8ó5 ou

3284-8821, uo hotário nonn¡l de expedieutc, ì!luLech¡l C'ânditlo lìondon-PIl, ern

03 dc nraio dc 202?, (n.a,) Nlûtcio i\n(lrci Rnut)er - I'rcl0¡to
1260412022

M UNICi PI O D O I\'IÂ IìEC'I I¡\ L (:ÂN DI DO IION DON . P¡\ R¡\NÁ
Avtso Dn Ltct'ti\çÄo- PtrDcÃo ttl,E'r'trôNrco

R tiPtrBt.tc:^(:Ão
Modrlido(lcr l)regf,o Ëletrônico no (11512022, ntravús clo Sisle¡nr tle lìcgistro tlc
Prcços.

llcginrc dc Conrprt: lvfcnor prcço, ¡ror ilcrn. ccrrrt lorncchttcrto pnrcclatla.

Objcto: Aquisição de collcrcto usinado FCK. pala utilização na lefotttra dos

trilhos do passcio c atrûcadouro. no porquc dc Lazcr do Dislrito dc Porlo lvlondcs.

V¡rlor ¡níximo: RS 1 08.055.00
Iìcccbirncnto <lc propostû$: Das 08:00h clo diu 04 dc nraio clc 20?2, ¡lti rìs 08:29h

do din 20 dc rrnio <lc 2022.
Rc$¡izÂç¡lo tl¡¡ srssÍo priblica: A scssiio lltitrliot iniciarú ¿ìs 08:30 l¡or¡¡s no tlia
20 dc nrnio dc 2O22, na plntrlìrnrta GO\1BR - I)orläl (le (,'onrpras do Covorno
Federnl - htçs://ww. gov.br/cornpras/pt-br/.
Locnl dc ¿\bcrturu/rcaliz[çño dr scss¡1o públ¡cû: Platâfornìa GOVI]R - Potral

tle Con4rrns Do Governo Feclcral // https://wwwgov.br/courpras/pt-br/,
Editul: O Edital csl¿ìrá tlisponivel aos inlcressaclos na Prclèilurn lvlunicipal de

M¡rcchil (liìndido [ì,ondou, sitr¡ada à lluil llspir¡lo Srnto, no 777. cc¡rtro. enì

lvlarecl¡al Cândi<lo Rondon. Eslildo do Pnrmí\ (lurilnte o hor¡irio rounal de

oxpcdicntc, das 08h00rnin. às I I h.l5nriu. c <lm I 3h I 5nrin, ¡is I 7h00rniD. ou fllravés

do site: rvrvrv.nrcr.prgov.br link: l,ioitûções, consultn dc licitaçòes, escolhcr o

etlitll e clorvnload e no Portrl dc (brn¡rras do Covcnro ltcdcral: htps://ww.gov.
br/cornpreVpt-br/
Dúv¡(lås: Por c-nililr licita@rncrpr.govbr orr pelo ['orrc: (45) 3284-8828 ou

.ì281-88(r5, rro hor¿lrio nonunl de expedieülo. Publiquc-sc, lvlnteclrnl Cíurlido
lìondon-PR, em 03 dc nrnio de 2022, (a.a.) lvfnrcio Andrci l{rubor - Itrcf'cito

4279112022

I Møríópolís

I\,ITJNIC:ÍPIO I)E Mr\IIIÓPOLIS
.,\\¡tso D¡:, LlclhÇ¡io. rJDt'rÄL DU PREGÃO DLn'r'RÔNrco N'
2412022. U¡\SG N" 987ó93. PROCESSO N' 30112022,'ripo dc t.icitaçrio:

ñ'IENOR PREÇO POR I-IEM. Datn da realizaçùo; l8 rlc l\IAIO dc 2022.

Abcrturs d¡¡ Scssño: 09100 horss, l-oonl: g:u:g,goy,-b¡lco.E!rsý!j:bl.

O lvlunicipio dc lvlrriópolis/PR, ncslc ¡rto rcptcscntrdo pclo Sr. Prclbito

Muuicipal Nluio Ër.luardo Lopcs P¡ulck quc o prcscnto ¡trs(rumcnk) subscrcvo

o pelo Prcgoeiro Ofioial do nrunicipnlicinde Froncisco Valdorniro Buerto,

torrnrn ¡rirblico quc se encontra flbùrto, çetfarÌìs licilatório nn rnodalid¡de

PREGÃO ELETRÔNICO ì".21/2022, do ripo lvlllNOR PREÇO POII ll.tl:lvl

- Proccsso t,' 30'712022. ob.jctivando n irnplantaçâo de IìECIS'I'RO DE

PREÇOS para lìrluril evcntutrl conlriltûçào dc sorviços <lc ir¡rrcssrìo digitnl
cnr sdcsivos, l>urncrs, plucLrs, painéis, lhixas, 0utdoors c oufros nlatcriris, cluo

soräo rrtilizados pclos divcrsos dcpurtnrncntos rnunicipnis. cle ooordo cont as

cspccilìcaçõcs coutidas no Anexo I, quc fhz ¡rartc do cdital, quc scró regido

pela Lei l'edernl rr.' 10.520/2002, I)ecrclo lr4unicipnl no 38/2020, Decreto

lVlunicipal no 006/2008, Lei Cornplcnrenlar n" I 23l2006, Lei C:ornplcnrcntûr no

14712014, Decreto nn 8.538/2015. Lci llfunioipul Conrplernentar n" 4l12009.

Decleto lvfruricipnl n" 3ó12010. Decrrto MunicipÍÌl rf 4ll2007. Írplio[ndo-

sc, ainda, subsìdiarianrentc, rru t¡rc couUcLerrr, as (lisposiçõcs uortidus nä

Lci ljcdcrrl r." 8,óó611993, e denrais norrnts rcgulantcrttrrcs aplioáveis ri

cspécie, realizaró LICI-IAÇÀO EXCI.,LISIV¡\ PARA ¡\ l,¿\lLl lCIPAÇi\() DE

MICtìOEIvIPRESAS - lvlE. EIvIPRES¡\S DE PEQLIENO Potll E - IIPP. AO

MICROEIvIPREENDEDOIì INDlVIDUAI- - lvlEl E Sociedaclo Cot¡rerttiva
(S.C.). As propostas dcvcråo obcdcccr rìs es¡rccifìcaçõcs cslabolccitlas por

sstü ils(r'uurer¡to cotrvorntório e sc(s rurcxos, rluc dclu fazcnr partc intégruûtc.

Os envelopes contcndo n proposla de prcços e os (locunrciltos do habilitaç¡io

scrdo rccetrirlos corrlbr¡c nrcncionado no cditî1. após o crcdcnciatncnlo tlos

inlcressntlos q(e se âprËseílflrent pnru puriicipnr do csrttnlË no site gg¡4
qov,br/co¡nnras/pþbr ¿\ scssrìo de pÌoccssûnrcnlo do l)regdo scr¡i rcnliznda

eletÍonic¿rnìente no site: yg¡449¡1þþ94p¡gEþ¡fu. iriciartrlo-se rto dia

1810512022 às 09h00 lroras e será conduzida pelo I'regoeiro Oticial corn o

ouxilio do Lìquipo dc Apoio, dcsignados nr)s ¡tulos do proccsso crn cpígrat'c.

Di¿idoOJ'IC,lAlTa[aná
4a fetra | 04ll'Ítail2022 - Edição n0 1 1 162 41

INFORMAÇÀO/EDl'lÂl-:O Edilal de Preg¡io Elctr'ônico n'' 2412022 conrpleto

or)c0ntrû-se a tlisposiçào dos intcrcssados nÒ Dcpalt¿tnìcnto dc Licitaçäo do

I)uçoMunicipirl 'lluaScis,nol030-Ccntro-CEl);85,525'000-i\4ariirpolis.
Estndo do Paraná. no horário de cxpcdiotttc, de Segurrda a Soxta'Feirn cnttc

as 08h00 ns llh30rnin c tl¿s 13h00 Às I7h00, lj'rnuil: tgtgi!99.h!9!g@
mar¡opol¡s.pr,gov,br. Porlal'lransparôtrcio do lvlurricípio 0u Peìos silcs gu!À
mariopolis.pr.cov.br, nn aha Iicittçircs - Prcgâo Elctrôrrico c ugwggllhd
compras/pt-br - LJASG N" 9117693. lVlsriópolis/I']R.02 de I\4aio dc 1022 Morio

Ildrrarc{o Lo¡rcs Paulek - Prct'cito lvlunicipal.

4193612022

MIf NICiPIO DIì I\,IARIÓPOI,fS

Â\/rso t)0 t,tct'l^ÇÂo. !ìl)l't)\L DÉl PRIIGÃO trll,U',lRÔNlClO N',

25/2022. U^Sc N'987óc)i. l'ROCÊSSO N" 378/2011, fipo dc Licituçiro:

lvf ENOII PRE(:O POR l-llll\4 Dala dn tcalizaçôo: l9 dc lVl¡\lO tlc 2022.

.{l)crlurÌ dr Scssrio: 09h00 horrs. l,ocâl: g.¡49-gqJülg.qqp&gpÊI.
O lvlunicípio de lvlariópolis/PR, ncslc ato rcprcscntado pelo Sr. Prelcito

lvlurricipal Murio Erlualdo [,opes Paulck qttc o prcscnte itìstrüff¡ctrto subsctolc

o pclo I¡rcgociro Olìciol da nrunicipalidq(lc Ërancisco Valdontiro lltrcuo, loLna¡rr

ptïtrlico que se encoütrà sbcrto, cërlanrc lioitalório nu nrodalidade PRECÀO

Et,fiTRÔNlc0 n'.25121\22. do tipo lvlENOR PRE(:O POR ITE\4 - Proccsso

n.".ì?8/2022. ob.jcLivrndo 0 irnPlantuçr'io dc IìECIS'll{O DII PRIìÇO para

[uttrrr cvcntual aqrtisiçùo dc mrlcrial cscolu 1:crsonalizudo, du acordo oour

as cspccificnçõcs çootidas Do ,4rexo I, quc faz ptrte do cditnl, quc sar/t regido

pcla Lci Fcdcral n.0 10.520/2002, Decrcto Municipal n' 38/2020, Deoreto

lvlunioipal nù 006/2008, Lci Complctntrntar n" lli/2006. Lci Contplctnentnr no

1471201,1, Ducrclo no 8.5i8/2015, l-ei Municipal Cortplt'tnentar n" 4l/2009,

Dccrcto i\lrnicipal n' 3(r/2010, Decrcto Murticipnl n" 43/200?, aplicundo'

sc, uinda, sul¡sidiariqrrertte, ro qne ooubcretrt, as tlisposiçõcs contidas ra
I-ci Iredcral rr," 8,666/1993. c dcnrais norntas rcgulntnentarcs aplicóvcis à

cspécic. rcalizarzi Ll(:l'L\()Ão EX('l-uslvA PARA ¡\ PÂRl',ÌCll'AÇÀO DB

lvllCIìODlvlPRllSAS - lvlE, tilvlPRESAS DE PEQUENo PORIE - EPP, AO

¡vl |CROlllvl PRIUN DI]DOR I N DI \/¡ Dl.Ji\l- - lvf EI E Socictl¡xlo Coopcruli vt
(S,{),)..{s proposlûs tlsvcrõo obcdcccr às cspccificnçr)es cstabclcctdns por

este itrstrurnento convocatório e selrs altcxos, qtle dele fazent paÌte intc8rå.ntc,

Os errvelopes oontcn(lo t proposlil dc ptcços e os docurììenlos de lrabilitaçrìo

seräo rc'col¡idos cortforntc tncrcionntlo no ctlit¿tl, após o ctodenoiutnottttt tlos

inlsrcssados (ìuc sc aprcscrlârunt para ltorliciptrr do ccrtante tto silu gg¡4
qov.br/compras/pt-br. A scssiio dc proccssunìerìto tlo l)regâo scrú rcaliz¡dt
elstrorìic¿rncrìtc no sitc: g4g¡1,99¡1þq!9¡¡p¡ggþ[þ¡. iniciantlo-so no din

1110512022 às 09h00 horas c scró conduzida ¡rclo Prcgociro Ofìciul com o
auxilio da Equipe de r\poio, designrdos uos âutos tlo proccsso clr epigrafc.

INËOtllvlAÇi\O/EDll Al,: O Editnl dc Prcgrìo Dlctrônico n" 25/2022 courplcto

cncontls-sc r rJisposição dos i¡tlcrcssndos no l)epnrlil1ìcnlo dc Licitaçào do

Puço lvlurricipal - Ilua Seis. nn 1030 - Contro - CEP: tl5.-525-000 - Mariópolis,
Estudo do Pararri, no hodrrio tlc expccliente. rie Scguntlu n Sexlt-Feiru onlro

¡s 0{1h00 ás llh30nrin o das 13h00 às 17h00. E-nraìl: ftglgjsgqblglE@
mariooolis.nrgov.br, Portnl 'l-rnr:sparêncir rlo iVfrrnicipio ou pelos sites y¡4l¡L

¡nariooolis.prgov.br. nn nba licituçõcs - Prctirìo lilcLrònico c www,gov,br/

co¡npras/ot-br - UASG N" 987ó9-1, lvtarió¡:olis/PIl, 02 dc lvlnio dc 2022. N4¿rio

Fitluardo l.opcs Paulck - Prclcito lVlrrníci1lal.
¡fi 983/41983

I Marmeleiro

Avrso DD LrcÍr^()Ão
prÌucÃo tiLti t RÔNrc:o N" 014t2022 - PNtNl

pRoctlsso 
^Drvrf 

NlsTRATlvo N" 0(t7l2022-l,lc
'l'fl'O: lvfenol prcço globnl do ilcrn.

OllJIi't'O: Cortrn{û!ìûo dc enrprcsr pam uquisiçäo de ólco dicsel (S500),

rccurso cste, prornovitlo pclfl Seclctilri¿t clo Agricullurn c Abaslocitncillo (lo

llslado <b P¿uunrl (SEAll) l)¡uo l)roilrovcr a recupcrflçäo clas csttadas rutais ctn

consoniìnciî cour ns tlirctrizos do l)rojcto tle RccupcrÂçr'io tla 
-l'ralegabiìidade 

dc

Estradus lìrrois pclo CONVÈNIO 561/2021, conf'ornc especific¡rçôcs c

quantidndcs conslÍntcs uo ,Ar0xu I - lERN4O DE IìEFERENCIT\.
llECllllll\lllNlO Dr\S I'llOl'OSl'ASr ¡\ nnrfir tlns 0tl:30 horrs do tjii¡ 04

¡lc rnrio dt 2022.
'¡'tilìNl I NO DO llll(: !:lll M oN'l O D^S PITOPOSTÀS: 4lÉ-.ù@
(loll¡0 l9 dc mû¡p {ß,2022.
lNl(-'to D^ sEssÁO Drl l)lSPtJ'l'¿\ Dli l'RE(rOs: À!-!.:!0!L@!9Jtt!-!2
rlc u¡io dc 2022,
I\rr totlus ts rclcrêtrckrs ilc lcnpo sui oht-uwrlo o horúrio tlc llrusllkt (l)F).
l,OC¡\L: rvnrv,co¡nllrnsrovcrna¡r¡cnt¡¡is.gor,.br ('Atcsso ldcntificltlo no link
- licitnçõcs".
AQt-rrsrÇ;\o Do ItDrt.\L: Sìres @ o

rvrtrr'. rnnrrnclcito, rrt,rov.llr.
rNrroRMA(x)lis: (1ó) 3s25-8107 0u (4ó) 352s-810s.

lr4anrclciro, 0lì <lc rnaio do 2022.
I¡rancióli dr ()livcirfl l\lsitrsr(li

Prcgocira
4296612022
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No llcitação/d¡spensa/¡nex¡gibllidade* 44

1{d#t Ltçú(¡sw !t]u H racÅ¡¡À

Deta lhes processo licitatório

Entidade Exccuto|a

Preço máximo/Referêncla de preco -

R$*

Datâ de L.ançarnento do Eclital

Data da Abertura das Propostas

69s29,73

0310s12022 :

Data da Abertura das Propostas l

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Edtlt

Valhr

nrdldr

Modalidadc* I p¡pgg6
L__ . -._, _ _.

Número edital/processo* if572i 22 
-

Institu¡çäf o Financeira

Contrato de Ërnpréstirno

Descrição Resumlda do objeto* i äontrut.çao ¿..*prur. puru aquisição de

ipromovido pela secretaria de Agricultura e

Forma de Avalição Menor Preço

Dotaçäo Orçamentáriaú i 1,çp1.266¡60027204933903001 030

ijleo diesel (5500), recurso este/

Ab.ìstecimento do Estado do Paraná

',Oq/OSIZOZZ i

rit
*l

j (SEAB) oara promover a recuperar;ão dâs eslì'ad¡rs rur¿¡ls em consonånciit c:olll

, as dirctrizes do Projeto de fìecuperaçiåo da liafegabilidacle cle Estradas Rurals
1 . .. . ,,,,, ,.â,

Data Registro

Þatð Regi¡itro

Þ¿ìta de Lânçümento clo Edltäl

Þata da Abertura das Propostas r i

tl

H¿l itiens exclusìvos p¿r'ä ËPF/MH? Não

l"l¿i cota de part¡cìpação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de ËpP/ME? Náo

Há priorldadc pâra aqulsições rJe ntlcroetnpresas regionals ou locâís? Nåt)

Data Cancelarncnlo i

cPFr 8148028931 (tegsl)

Percentual de partlcÞação: j g,gg 
i

https://servicos.tce,pr.gov.brÆCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120. ESTADO DO PARANA
+54524 - PREFEITURA MUN¡CIPAL DE MARMELE¡RO

1 - ltens da Licitação

RELAçÃO DE trENS - PREGÄO ELETRÔN¡CO No OOO4412O22-OOO

Descrlçåo Detathada: Óleo Dlesel 5500

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldado Decreto 7 17 4l2010i Nâo

Quantldade Total: 10179

Valor Total (R$l: 69.929,73

Inte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10179)

Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unldade

PREGÄO ELETRÔNICO NO O0044/2022-OOO UASG 454524 0410512022 17118 (1t1\
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